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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N." 555, DE 2013 
@ o  Poder Executivo) 

MSC 13512813 
AV 2'7012013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 120, de 02 de março de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 529, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria n-30, de 6 de dezembro de 201 1 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nQ 531, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria n q  1, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria n q 2  , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria n q  3, de 20 de janeiro de 201 2 - Associação Coinunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nQ 16, de 20 de janeiro de 201 2 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria n V 8 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Coinunitária de Piçarra, no município de Piçarra - PA; 

9 - Portaria nQ 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nQ 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nQ 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - R& 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nQ 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - 
MG; 



14 - Portaria n" 68, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraha - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI ; 

17 - Portaria n V 1 ,  de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria n" 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 201 2 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n" 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Fonniga - MG; 

21 - Portaria n" 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n" 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nQ 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria n" 168, de 21 de março de 2012 - ~sso~ia~ão*'komunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria np 171, de 21 de março de 2012 - ~ s s o c i a ~ ã o  comur&ria Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; .., 

26 - Portaria ng 175, de 21 de março de 2012 - ~ s s o c i a ~ ã o  comunitária Vida e 
, '8 

Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 
27 - Portaria n" 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Coinunit'ária de 

Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 
28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 201 2 - Associação Comunitária. Norte, no 

município de Cascavel - PR; 
29 - Portaria n" 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 

Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 
30 - Portaria n q l 7 ,  de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 

Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 
31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 

Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 
32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 

Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria $2445, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria 11946, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria $ 2 4 7 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria 11972, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctcmbro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nQ 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria n q 7 4 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria n q 8  1, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PrudenteISP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b. r i a  1 de 2013. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 1 

Excelentissirna Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito, no 
Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de rec,eptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.004933107 que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 9 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 20 , DE O 2 DE MARÇO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no iiiciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nP 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.004.933/07, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Estreito, com sede na Avenida Marinheiro Max Scharamim, s/nO, Jardim Atlântico, Município 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 1199.1 2, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulainentos e nornlas compleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema ii-radiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27" 34' 46" S e longitude ein 48" 35' 19" W, 
utilizando a frequênoia de 98,3 MHz. 

Ait  3" Este %to solliente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $ 3O d~ art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ait. 4P Esta Poitaria entra ern vigor na data de sua publicação. 



PROCESSO No 53000.00493312007-17 i 
ASSOCEAÇAO COMUNITARIA DE I I 

ÇÃO E CULT 

EZ NOPOLISlS<i: 

\ 1 

SEDAFJ/PR- IMPRESSO Pi.47 1 ' 
, . 

, OUTROS DADOÇ: 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE MDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A,ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE _ ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.O. 08.454.85910001-82, com sede a Av, 
Marinheiro Max Schrramm, s/n, Jd Atlântico, CEP 88095-001, Municíwio de 
Florianópolis, Estado de . santa Catarina, . entidade sem fins luc~ativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem mui 
respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da 
norma complementar 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I km, 
com centro localizado a Av. Marinheiro Max Schrram, sln, Jd Atlântico, CEP 
88095-001, de coordenadas geográficas 27O34'46"S de latitude e 48°35'19"W 
de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do ,interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente. á 

: , ,  , ; ; :  ' """ 

autorização para essa execugão. ,:, .,-. 7 . ' -  A '..!r . . .  . , . . . ..*.,-. :L:... . 
.-, :?.?---3,.:... :-$c> ;; =-: .-. ?c ;.y>5-x3?e 7 7 

Endare~o, para correspondência: 3.5!Lg;j+,: 3 3 ~ : 2 a  +z.>.<.;. $3: J -, :a. 

SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÓES LTDA 
Rua Marechal Deodoro, 3624 
Cascavel - PR, CEP: 8581 0-200 ,. . . . . 
Fone1F.a~: (45) 3326-2509' ' 

. .  .. _._ . 
e-mail: ~comercial@sistemaplug.com.br 

I I .., . ,. 

:"'....' <, .; .: 
a : . .  .:.::, ' ,, 
.i., : . ... FlorianópolislSC, 07 de dezembro de 2006. 

?I :. CPF: 436.082.560-91 

Presidente 

... 
RIIÇO P Ú B ~ ~  ;e.;,:,. 
inistbrio das Qmunbp!. 

ClMFEPE Cf!u Q Stqlh:!: 

O 7 MAR I 





Documento no: 53000.004933/2007-17 

Localidade: Florianópolis/SC 

Entidade: ASSOC. COMUYIT. DE COMBIIRWCA~ÃO E CBTkg'lCnaeb DE ESTREITO 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOC. COMUNLT. DE C O M ~ C A ~ Ã O  E CULT 
DE ESTREITO, na localidade de Florianópolis no Estado de Santa Catarina, apresenta para 
homologação do Wsté r io  das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo. 

Brasília, 23 dejptdd'e2007. 

Maria das &Tas Batista dos Santos 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, 2.3 de ?~l/Ct@b 2007. 

ALE 
Coordenadora 

1 ' I 

G'!IÇO PUBLICO rti:; " 
.~iinisIdri~ das b,iyjnim* 

CONFERE i 1-f n~ir;ih:!, 
I 

O 7 MAR 2011 1 



MINISTE~O DAS C O M ~ C A Ç ~ E S  
S E C R E T A .  DE SERVIÇOS DE C O M ~ A Ç Ã O  ELETRONPCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n" 46 3 3 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $4 de agosto de 2007. 

Ao Senhor, 
IJLSON AW'I[I~P~THO BETTm 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 
Rua Marechal Deodoro, 3624 
858 10-200 - Florianópolis/SC 

,,'. '1 Assmto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifiisão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência datada de 07/12/06, recebida neste Ministério, sob 
protocolo no 53000.004933/2007-17 em 18/01/07, encaminhada pela ASSOCIAÇAO 
COM[UNITÁWA DE C O ~ C A Ç Ã O  E CULTURA DE ESTREITO, na localidade de 

I 

1 
Florianópolis no Estado de Santa Catarina, informamos o que se segue: , 

i 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de interesse para 
execução do Serviço de Radiodifbsão Comunitária, esta Coordenação comunica que o seu' 
requerimento se encontra devidamente, cadastrado no Departamento de Outorga de 
Serviço, sob protocolo no 53000.004933107. 

I 
Assim sendo informamos que consta de nossos registros os dados indicados 1 

I pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de Aviso de 1 
Habilitação, para apresentação da documentação necessária à análise e elencada na Lei 
9612198 e Norma Complementar O112004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorhação para funcionamento da estação. I 

1 
Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ser apresentada 

por escrito, indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter através do 
seguinte endereço eletrônico: vr).ww.mc.~ov.br. 

~tenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FlREEtE RESEMDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ,i --. "4 

!;R\,/IÇO PUBLlCC! rei-::. :' i 

rngbslDOSISSCE1MC 

I ,,iiniçt&o (jes C.g~l!Jr&>l@' : 
..?.!,. : .. 

CONFERF !' 



DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMlJNlCAÇõ€S , . 
SECRETARIA DE SERWIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

I 
! Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 011/2009 
i 
I 

Processo n.e 53000.004933/2007 
FLORIANÓPOLIS/SC 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA.DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, 

inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, com sede à Av. Marinheiro Max 

Schrramm, s/n, Jardim Atlântico, CEP 88095-001, ~un ic íp io  de Florianópolis, Estado de 

Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada nos órgãos competentes, vem respeitosamente à presença de vossa 

excelência, face a publicação do aviso de habilitação 01/2009 para rádio comunitária, 

em anexo. 

CPF 436.082.5k0-91 

/ C ? MAR 2011 I 



4 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO C 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUS~O COMUNIT~R~A 
"I ,.\ 

8% ,. $3 I 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicaçiies, 

A ASSQCIA~O COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o 

n. 08.454.859/0001-82, com sede à Av. Marinheiro Max Schrramm, s/n, Jardim Atlântico, CEP 

88095-001, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativ~s, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Ex?, em atendimento ao Aviso 1/2009, apresentar a documentação de que trata o 

, item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 

26 subseqüente. 

FLORIANOPOLIS/SC, 15 de maio de 2009. 

[,/ 
/s, 

!" ILSON ANTONIO B ~ ~ I N  J 
CPF 436.082.5BO-91 

Presidente 



I - REWÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada I Sim I Não 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF 

Sim 

4 
Mão 2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 

X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 

Y 
Não 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Não 

Sim 

X 

/ 6 - Prova.de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Não 

JX 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade 

sim 

/ Sim 

I de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 1 I 1 

. x 

Sim 

>( 

Não 

Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço 

I A  I 1 

Não 

Sim 

>< 
Sim 

v 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

112 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 

x 

Sim I Não 
I 

i 

1 emissora, se houver 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

/ , O 7 MAR 20l I  

% 

I I ' I  I 

Não 

Não 

Não 

Não 

W - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar ng  1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma tar ne 1/2004 e com 0s dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionad 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa rel 

í ' - . R \ A C O ~ <  
lilinist8rio das Comunicaç? 

CONFERF cc:~) n o ~ i r ; ~ ~ !  

Sim 

k 
Sim 

>< 
Sim 

X 
Sim 

Y 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Enderecamento Postal ICEPI e a assinatura de cada declarante 

I I 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

2.1 -Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

Sim 

A 
Não 

Sim 

I I I 

111 -ACORDO PARA ASSOCIA~ÃO DAS ENTIDADES 

Não 

% 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

) 

Sim I Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitaçã são Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em con nQ 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de 

I L S O ~  ANTONIÓ BE& 
CPF 436.082.560-91 

Presidente 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara 
que concorda em associar-se as demais entidades. 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE CQMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 
Rua Marechal Deodoro, 3624, Centro 
Cascavel/PR 
CEP 85810200 

3 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua, estação a Rua Marinheitu Max Schrramm, sln, CEP 88095-001, 
FlorianÓpolislSC, de coordenadas geográficas: 27O34'46"S de latitude e 48O3SJ19"W de longitude. 

I\ 

Sim Não 
\ 

A' 



Comprovante de Inserlçiio e de Situação Cadastra1 
' 7 

3~43 h* 
Contribuinte, 

7 .p, c> ;F 

Confira os dados de Idenfificaçáo da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divergência, providencie junto aíAb-% & 
RFB a sua atualização cadastral. ! 4 p 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUIR~DICA 

COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/05/2009 às  09:18:24 (data e hora de Brasília). 

. -" . 
Voltar : 

TV"$ Preparar Pigina 
-i Li I-, para lmprossão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui. 
Atualize sua página 



ATA DA A S S E ~ ~ A G E ~ F U N D A ~ Ã O  DA AssQCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACÃO E - 
CULTURA DE ESTREITO, A P R O V A Ç - u S w s a c i S 1  l t r C e o f _ e o s s ~  DF SUA 
DTR?TORIA, REALIZADA EM 04 DF s.EiEMRRO M 2006. Aos q g a t r o g d o  mês de  setembro do ano de 
dois mil e seis (04/09/2006), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30mjn), nesta cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, reuniram-se a s  seguintes pessoas: ILSON ANTONIO BERIN, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado a Rua Tangará, sln, neste Município de Florianópolis, Estado de Santa 
Gatarina, portador da cédula de identidade, RG n,0.4031691134SSP/RS e do CPF n,0,436,0C32.560-C31; bU1Z 
VIEIRA, brasileiro, casado, gerente operacional, residente e domiciliado a Rua Tangará, sln, neste Município de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.O. 1623629-71 SSPISC e do 
CPF n.0.560.311.659-53; ISCOBAR OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, de maior, editor, residente e 
domiciliado à Rua Tangará, sln, neste Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n?.6091719581 SSP/RS e do CPF nP.007.651.750-02; e ,  BRUNA CAMPOS DA SILVA, 
brasileira, solteira, de maior, gerente administrativa financeira, residente e domiciliada à Rua Celso Marlins da 
Silveira, sln, neste Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, 
RG n.O.4650774-4 SSP/SC e do CPF n.0.042.866.719-84, com a finalidade de constituir uma Associaç3o 
Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de iodos o Sr. IiSON ANTONIO BETTIN, 
que convidou a mim, ISCOBAR OLIVEIRA JUNIOR, para secre$riá-10, o que aceitei. Dando início aos 
trabalhos, o senhor Presidente explicou que-os motivos desta Açsembléia era a-constituição de uma 
associação, a ser designada de ASSOCIAÇAO COMaJNITWRIB bF C W I C A O O  E CULTURA DE - 

b STREITO, a-1 SGrá uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultciral e artístico, com 
objetivo de propagar os  valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, 

quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma 
cópia do estatuto, que s e  encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após 
exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O 
Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de 
estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa 'nscriia foi eleita por unanimidade, 
ficando o referido órgão d d o b ~ u i  nte-mmeira: PresidentedLSON ANT6NIO BETTIN; Vice- 
PresidentefLUtZ VIEIRA; Secretário: ISCOBAR OLiVEIRA JUNIOR; e, _Tesoureiro: RRUNA CAMPOS DA 
SIL-ÓS a eleição dadiretoria, a mesma foi empossada, tendo injcio imediato o seu mandato, ficando 
assim canstitulda a AÇSOCIACAO COMUNITARPA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO. Ato 

/ LUiZ VIEIRA 

i 

C 

A-scnbc/.c Rlqrzi<d +n:uv 
ISCOBAR OLIVEIRAJJUNIOR 

I 
BRUNA CAMPBS DA SILVA , ' 
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W %  " 
CAP~TULO I 

DA DENOMINACAO, SEDE E FORO JUR~ICO, DURAC~~O E 
FIMALIB,ADES: % - a  M 

A&. 2 O -  A'- jurisdição e a área de a@o da associação abrangem o Município de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, com sede à Rua Marinheiro Max 
Schrramm, sín, em Florianopolis, Estado de Santa Catarina e Foro na comarca , 

deste Município. 

I Art  3' - O prazo de duraçãedamntldarle_e_iodete , . c r ã j n a d ~  
1 

i 1 

Art. 4' - S&osuas finalidades: 
a) Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, 

sexo, religião, política ou de qualquer natureza, com o intuito de se obter 
elevação da qualidade de vida dos mesmos; 

b) Congregar os moradores da referida localidade, integrados na Associação, 
apoiando suas legitimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses; 

c) Incentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para os problemas locais; e, 

d) Lazer comunitário. 

CAP~TULO 11 
DOS StwETiVOS 

L 

i I 

P? J0 - São objetivos da associação: , 

a) Realizar Estudos, Conferências. Palestras, Atividades Culturais de forma a 
aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude do Município; I 

b) Promover Atividades Artísticas e Culturais no âmbito da comunidade; / 
c) Firmar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 

).. - .  
entidades congêneres, visando unir esforços e recursos. para um maior i 

in-i~tivo e promoção dos objetivos da entidade de forma a estimular o 1 
desenvolvimento cultural; 

d) Realizar feiras de livros, exposições artísticas e shows culturais que venham a 
incentivar a popula@o cultural e socialmente; 

e) Canscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto a necessidade 
de reconhecimento dos valores culturais, históricos e artísticos do Municipio; 

ral e histórica ds Municipio; 

.. 

l 



5." %'/ 
g) Incentivar, promover e editar a publicaçãa, e difusão de eventos culturais, R- >$ 4. 

artísticos e educacionais; %",?I 
h) Promover, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos "@ - @ 

culturais e artísticos promovidos pela Associa@o; 9s 
i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do habito da leitura e do gosto da 

artístico; 
j) Executar serviço de radíodíkisão comunitária com próvia autorização dos -- de 

órgãos-competentes (Ministério das Comunicações); e 
k) ~ ã r  oportunidade a difusão e idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos > 30 

sociais da comunidade; - ar 
I) Oferecer meranismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; / 

m) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 3e 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação pmfissional vigente; .- 

n) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; e, / im 

o) Permitir a capacitação dos o exercício do direito de expressão da :ia 
forma mais acessível possível. i s  
1 

CAP~TULO III 
C DO PATRIMQNIO 

JCJ 
G0 - O patrimônio e a fonte de recursos da AssoclaFãQseLác . . ..-. ornposto-atilavésde- 3s 

a) Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
b) Eventos que a Associação realizar; e 
c) Bens móveis e imóveis legados; 
d) Contríbuições espontâneas;  to 
e) Auxílio e subvençõeis de órgãos públicos; 
f) Prestações de serviços; 
g) Mensalidades de seus Associados; e, ar 
h) Outras fontes. 

3s 
r i o -  haverá gdistribuição de honus ou eve 
associados. 

:o. 
A receita da Entidade será utilir;àd;L-única~!x&sOLamente~ para a 
cons@cu@o de suas finalidades institucionais. 

CAP~TULO IV 
DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGACÕES DOS ,ASSOCIADOS. 

, 

O 7 MAR 2011 

I 

?O - O guadm social da Associaçáo é constituido por número ilimitado de . 
-. - !S Associados, pessoas físicas e jurídicas, com resíçlência ou sede neste im . . ,  

1\ilu~1~~d~~loriano~oirs, serao estes enquadrados como: 

2 

:.. - 



L 

- Associados - --- efetivos são todas as pessoas que desejam se associar a ~ n i d a  
Terão direito a voto e serem votados. 

tjP - Associados honorários são todos aqueles que tenham prestado relevantes 
' serviços em prol da Associação e receberam tal honraria por aprovação da 

diretoria. Não terão direito a votar .e serem votados. 
9 3 O  - - Fica estabelecido que a respnnsahr 'lidade e a orientacão intelectual da entidade 

caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e " - - ..-. -..-- 
maiores de dezoito anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes não poderão 
&$ar no exercício de mandato eletivo que Ines assegure -lame~ta~- 
ou função da qual decorra foro especial. 

9 4 O  - O quadro de pessoal será constituido .de, ao menos t dois tercjos de 
e trabalhadores brasileiros. 

- S-e1ão.-admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência 

.&_C_--- 
õ ü  sede neste-Mün~cipio. desde que se com@rometam a respeitar a cumprir as*- - --.-- 

1 disposições deste Estatuto. . . ._ _ .____.__.-I-.------ 
.. .. 

~ k .  8 O  - As contribuições dos associados serão reguladasem-AssembI8ia~1:al~.. 
. .. -. .- ____-_ .-.-.-- ---.--- 

Art. ~ ~ s o c i a d o s :  
a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando 

convidado pela diretoria com direito a voz e voto, participar das Assemblèias 
com direita a voz, votar e ser votado: ,-,-.. 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 
promoções; 

c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento - 
para a Associação; 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação; 
f) Convocar Assembléias Geral Ordinária ou ExtraordinZiria para salvaguardar os 

) interesses da Associação; e, 
g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
h) Requerer desligamento por vontade própria através de requerimento por escrito. 

Art. 1'80 - São Deveres dos Associados: 
"-3 Acatar os atos da Assembléia ~ e r a l  e da diretoria; 

b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences ' 

patrimoniais; , -. 
- f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias 

convocadas, acatando suas determinações, quando das mesmas forem , , 

- aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes; 
'g) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário. de forma voluntária: e, . 

O 7 MAR 2012 I L 





pO- As decisões da Assembléia Geral obrigam todos os Associados, mesmo os . 

discordantes ou ausentes. 

. .... .- 

Art. Ia0 - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na s c 

da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite local e 
horário das reuniões. 

: Art. lQO - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décímo de 
associados aptos a votar. 

S I 0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como..o 
voto cumulativo ou por procuração. 

tj2O - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 
ASSEMBLEIA GEAAL. 

153O - A eleição será realizada por voto secreto e será realizado em local e horário 
designado, pela diretoria, podendo participar todos os associados em situação- -.. 
regular perante a tesouraria e com a Associação. 

Art. 20° - Cada Associado terá direito a apenas um voto, e deverá assinar o livro de 
presença. 

Art. 21° - Compete ao Presidente da Associação, representá-la em j u i o  ou fora dele, 
i send~substit~ído~'em 'Seu impedimento, por seu Vice-presidente. * 

Art. 2 2  - Assume e assinam as obrigacões e atos de natureza financeira o Presidente e 
o Tesoureiro, mas as despesas referentes a alienação do patrimônio serão 
resolvidas pela diretoria. 

Art. 23O - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá a 
diretoria indicar substitutos. 

Ark 24O - Compete a .Assembléia GerahExtra~rdinák~rnediante a aprova@o-de-doi.s- 
I-rços dos associados pres-entes,delibr?~a~s~b.r_e: 

a r~e fo rma  dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administraçGo; 
c) Eleição de novps membros para substituição, no caso de vacância, nos órgãos 

rao(oiruc60 fie! cio documen 

-- . - -. -. - -. 

das ~ O I J  
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! ' .. ! 

d) Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e. urg 
comunidade. 

A& 2S0 - A-@toria será composta dos seguintes cargos: 
a) P- 
b) VJce-Presidente; 
c) Secretário; e, 
d) Tesoureiro. 

§Único - O mandato da Diret 
----..._I______ 

Art. 2 6 O  - Gompete a diretoria: 
a) ~kdborar regimento interno; 
b) Dirigir e administrar a entidade; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da 

Assembleia Geral; 
d) Reunir-se em sessão, a cada noventa dias, ordinariamente ou a qualquer. 

momento, quando convocãda; 

) e) Elaborar o plano anual de atividade e metas a serem desenvolvidas- pela 
Associação; 

f) Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; 
h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovacão 

pela Assembléia Geral; e, 
i) Convocar Assembleia Geral, por deliberação ou requerimento formulado pela 

maioria dos seus membros. 

~Únics L Os ,diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem a 
Associação. 

Art. 2 7 O  : Compete ao Presidente: - 
aL.:,~dministrar e representar ativa ou ~assivamente. juridicamente ou 

extrajudicialmente a Associacão; 
b) Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, 

balanços, etc. 
c) Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e 

Assembléia Geral; 
d) Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovar;ão da Diretoria; 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos . -. ..., 

objetivos da Associação; e, . . .  

f) Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. . .. . , 
.. , . . . . 

' C <  . ; .:.. ;. :, ::;;.i ;,,,r:(; ':'i, ':, 
Art. 28:- Compete ao Vice-presidente: 

! ,  . , r:e .J . .  L.i !. . :. ;:: 2: :: ! , :-! . . . .. ..: < 
a) Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e, ;.%lB 

. : , .,.. .... ... .. % , 

b) . Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimenbs. .\. :..;+ 
,:<c<::- ::? ,y 

..;,. . :.' ,:i .*,.. , .i$, ' i" 
C. .."i r..;,<r;:,&in' 

Art. 2 9 O  - Compete ao Secretário: -..;"id*--- 

a) Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, 
organizando fich@os, cadastramenta de associados, etc. 

Assembléia Geral; e, 
.,, 

.:: .; . 
1: .,, 

, ,, \ : '. .. .. , 1 ,  i'.?, 
!rlinistéfio rJas i?~.rrmunica '. 

CONFIRF !;..",-. i: ;?...'!-;I?+ 
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c) Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência 
da entidade e associados. @e G, 

C I;.@ 2 
Ant 3OIk_:Compete ao Te,soureiro: 

a) ~ssinar, juntamente com o- Presidente, as obrigações mercantis, 
balanços e documentos que importem em responsabilidade financeira ou 
patrimonial da assaciaçãa; 

b) Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos associados e 
demais receitas; e, 

c) Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas 
das atividades financeims na Assembléia Geml Anual. 

Aaii. 31' - O Conselho Comunitário terá mandato de quatro anos e permitida a reeleição, -- 
sera composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidazles-da- - - . . 

_ ' c o m u n i d a d e d o ~ s u n i c í p i o , r p s  de - 

I religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

f j l"  - A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia geral ., . 
especialmente convocada para este fim. 

) 
f j 2 O  - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo 

Ministério das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

Art. 3 2 O  --h/-sociaG&somente .... .. poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 
associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada -- 
especialmente para este fim. 

Art. 3 3 O  - 0 patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para 
éntidades congêneres. 

) A r t  3C - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou 
integralmente por aprovação da Assembléia Geral, atendendo con\/ocação da 
diretoria ou de dois terços de seus associados. 

Arit. 3 5 O  - Prestação de Contas. A prestação de contas deverá obedecer os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência; adorará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes 

' . a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório, 
dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, sendo levados ao término da gestão a Assembléia Geral para 

.s a~rovacão. J 

O 7 MAR 2 0 2  
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Art. 3 6 O  - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

A R  3 7  - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 04/09/2006 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, c '  
auerbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
Qf .& 

Florianópolis/SC, Oi de Novembro de 2006. 
TI%.,.-7=T5-"---7--.--..- ...V-- v- 

Romnmfi"m"'- 
. . @- Escfevente ~o~~~ "' 

-- . 
-G L , i r<? Y U ' J ~ ,  c / 
ISCOBAR OLIVEIRA JUNIOR 

CP F 436.082.560-9 1 CPF 007.651.750-02 
Presidente 

Ed. Crystal Center, Florlanopolls-Sc 
Cerüfico que o presente documento 
Fundaçtio da Associaç~o Comunita 
Cultura de Estreito, realizada no dia 
arquivada neste Oflcio sob no 15468, fls. 188 do livr 



ASSOCIAÇÃO COMUNIITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
ESTREITO 

Rua Marinheiro Max Schrrann, s/n, Estreito 
Florianópolis - Santa Catarina 

" W 6,,- 
$L.:* 5 

RELAGÃO DE ASSOCIADOS 

ALEXANDRE FELIPE BRACIAM, residente e domicíliado a Rua Arco Iris, 34, 
Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 

, identidade, RG n.6037482-1 SSPISC e do CPF n.369.589.859-55; 

BRUNA CAMPOS DA SILVA, residente e domiciliada a Rua Celso Martins da 
Silveira, s/n, neste Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
portadora da cédula de identidade, RG n.O.4650774-4 SSP/SC e do CPF 
n.O. 042.866.71 9-84; 

ILSON ANTONIO BETTIN, residente e domiciliado a Rua Tangará, s/n, neste 
! Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 

identidade, RG n.0.4031691134 SSP/RS e do CPF n.O.436.082.560-91; 

ISCOBAR OLIVEIRA JUNIOR, residente e domiciliado a Rua Tangará, s/n, 
neste Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n.0.6091719581 SSPIRS e do CPF n.0.007.651.750-02; 

LU12 VIEIRA, residente e domiciliado a Rua Tangará, s/n, neste Município de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.O. 1623629-7 SSP/SC e do CPF n.O.560.311.659-53; 

NELSON RODRIGUES REIS, residente e domiciliado a Rua Ipê Rosa, s/n, 
Município de Florian6polis1 Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.5000b49 SSPISC e do CPF n.002.650.730-73; 

I 

) PETERSON BRESOLIN, residente e domiciliado á Rua 14 Bis, 383, Município 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n . 3 2 9 9 2 9 3 9 - 2 ? ~ ~ ~ / ~ ~  e do CPF n.315.811.988-92; 

VALDECIR LOPES J~NIOR, residente e domiciliado a Rua Cesar Augusto de 
Souza, 576, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n.5425712 SSPISC e do CPF n.069.554.119-69; 

VICTOR HUGO DQS SANTOS, residente e domiciliado a Rua Ferminio H. dos 
Santos, s/n, Muni&pio de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidgde, RG n.4313854-3 SSPISC e do CPF n.072.257.309-08; 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ILSQM ANTONIO BEiTIN, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, declaro para os devidos fins que: 

o o endereço completo da sede da entidade é à Av. Marinheiro Max Schrramm, s/n, Jardim 
Atlântico, CEP 88095-001, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina; 

o todos os dirigentes da entidade residem,na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; . 

a ,entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária. ou de aualauer servico de distribuicão de sinais de teievisao medlãntr . . 
$iinauira&m como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de. ,?/ '* ' ' .  

associados. Dessoas aue. nessas condicões. ~a r t i c i ~em de outra entidade detenrora de-- , . . , .. , .  __ 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencianado S; 

e o nome fantasia da Fntícdade QLI da s m i s s c m , - - s e a U r ~ ~ W o ~  será: 
I# \ > ! Q ~ P  ,/Ví2E ,, ,/---'-. 

- 
e o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. /' 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma / 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

i 

o a Entid-ade requerente não possui qualquer vínculo de subordinacão ou qu . .  . e a- 
, . i"- 

gerência, -- à administracão, - coman do ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. -. 

.) 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 27eS34'46" de latitude e 
48eW3S119" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: / 
Av. Marinheiro Max Schrramm, s/n, Jardim Atlântico, CEP 88095-001, Município de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina; 

CPF 436.082.560-91 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITIIRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTU 
Rua Marechal Deodoro, 3624, Centro 
Cascavel/PR 
CEP 85810-200 



A ASSOCIAC~Q COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.85910001-82, com sede a Av. 

Marinheiro Max Schrramm, sln, Jardim Atlântico, CEP 88095-001, Município de 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina, através de seus abaixo assinados, 

declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO 

DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERVICO DE 

FLORIANÓPOLIS~SC, 15 de maio de 2009. 

Presidente 

C . "  
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÁO PODEMSER LIQUIDADACOM CHEQUE 
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18822-0 

530000049332007 

0612009 

05/06/2009 

TÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Cbdigo de Recolhlrnento 

Número de Referéncia 

Competência 

899200000004 200000010$0-6 95523161882-9 20491823755-1 

Nome do Conlribulnte I Recolhador 
ASSOC. COM. DE COM. E CULT. DE ESTREITO 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Inslnrç8es 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do coniribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favoreuda dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNFD~OI 1 9 4 ~ 1 2 ~ ~ 3 6 ~ 7 ~ 2 8 3 5 1 ~ 1  BI 800601 

CNPJ ou CPF do Contiibuinte 

UG I Gestáo 

(=)Valor do Principal 

(-) DescontolAbatimento 

(-)Outras deduçóes 

(+) Mora I Multe 

(+) Jums I Encargos 

(+) outros ~crésc~rnos 

(=)Valor Total 

08.454.85910001-82 

410003 f O0001 

20,OO 

20,OO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO. inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANOPOL~S/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



d - 
MANIFESTA~ÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadas, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CIUPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SE. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO. inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOL~S/SC. 



MAWIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abai~to-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2'4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIA@~Q COMUNITARIA DE CQMISNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLoRIANÓPoLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIAN~POLIS/SC. n 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadas, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEíIVA (abaixo-assinado) 

Nos. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004. demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA [abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAGO COMUNITARIA DE COMUNI~WÇÃ~D E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLCBWIAN~POL~S/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  que  trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da AS$OCIAÇ&B COMUNIT~RIA DE CDMLBNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob  o n. 08.454.859/0001-82, que  t e m  por 
interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária na cidade d e  FLBR~AN~POLIS/SG, 



- - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata c subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIASAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃD E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPQLIS/SC. 



- d 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da RSSOEIA@O COMUNITARIA DE COMVNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadas, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOC~AÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLDRIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004. demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANOPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



.MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTUFtA DE ESTREITO. inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar O Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLOR~ANOPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE ATO10 COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadas, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 5 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORUNÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinadas, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUN~TARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio i 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLOR~ANÓPOL~S/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o súbitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO. inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos ternos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, dernònstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadas, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar nQ12004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO. inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82. que tem por 
interesse executar o Serviç:, de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPCLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinadosl nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004. demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO. inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOL~S/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No~ma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão ~omunitária&a cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~om~lemebta r  n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇWO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma Complementar n2 1/2004,  demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃB COMUNIBARIA DE COMUNICAÇ&ICP E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859J0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIAN~POLIS/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodífusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. - 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOL~S/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 1/2004, demonstramos o nosso total apoio i 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLOR~ANÓPOL~S/SC. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

- Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇ~LO COMUNIT~RIA DE COMUNICAÇ~~O E CULTURA DE ESTREITO. inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIAN~POLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE CONIUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIAN~POLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

r-- 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIA~AO COMUNITARIA DE cOMUNICA~ÃO E CULTURA DE ESTREITOl inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLQRIAN~POLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA [abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICA@~O E CULTLBFW DE ESTREITO, inscrita no CMPJ sob o n. 08.454,859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de F~ORIAN~PQLIS/SC. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOClAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICA@O E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviçode Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOL~S/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL€TIVA (abaixo-assinada) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso 
iniciativa da AsSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA DE CONIUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLOWIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICA~ÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Seiviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIAN~POL~S/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLOR!ANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. / 1  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOL~S/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA p E  ESTREITO. inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLOR~ANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001432, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No N O M E  LEG~VEL IDENTIDADE A ENDEREÇO - CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO bE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/ÇC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
Iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇ~~O E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinadas, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLOR~ANÓPOL~S/SC. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. f '  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA [abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da A S S O C I A ~ W ~ ~  COMUM~TAR~A DE CQMURIICAÇÃ~ E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CIVPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIAI\B~PIQ~IS/§C~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviso. 
No NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

I' - , ASSIMTURA 

k ,+&, /' + O1 NA- éI 5 -642 . soq 6arl ~x~soico kRhBm6j-. $/n/&& 
5.30 233 & : Q I ~ & ~  WB 4 3  4 m.% 
h. ~ J O  6.32 

, 1 0 5 1  
Y ,  

I 



M~NIFE~~TAÇÃO DF APOIO CDLET~IWA (gbaixo-assinado) 

Nós, abaiyo-assinados, nos termo3 de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cpmplementar n" 1/2004, demonstcamos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃQ COMUNITÁRIA DE COMUNI~AÇÃQ E CULTURA QE ES'íREITO, inscrita no ,CNPJ sob 'o n. 08.454.859/0001-82, que tem  por 
interqsse executar olServiço de Radiodifusão Comunitárie na cidade de FLORIIANÓIPOLI$/SC. 



M A N I F E S T A ~ ~ ~ ~  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FL~)RBANÓPQ&IS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO. inscrita no CNPJ sob o n. 08.454.859/0001-82. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de FLORIANÓPOLIS/SC. 



Certifico que este processo foi nwnerado a paitir da folha no 00f até 126 , e que até a 
presente folha não liá rasura na numeração seqiiencial do referido processo. 

' Z 

Brasília, /9 de iiovembro de 2009. 

A 
Chefe de Seiviço 

r,. - '  
MPO !Av& Vri~Ilno 

J ~ I C V  ~ J E  Serviço de Radicdifusão Cnrnunilária 
Mal. 1511929 

SEVEXICORACIDEOCISC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA.DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 1 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.004933/07 LocalidadelUF: Florianopolis/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 8 b a Publicaç30: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 252 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2733446 27.33548 

Longitude 48W3519 48W3257 

Distância A:B 4.33 
( IBGE ) 

Processo 
1. 

2. 

Av. Marinheiro Max Schrram, s/n 

2.1. 

) ' '  

13/01/2010 pbgina I de 2 

..._.,..,,...._ / I _ . < . . .  "I. - . ,. .!,.., - ' v  3 *,- i .: ,,,3 piJc)c:....:,i :.- 

i iir!isi,ieno das ~~iEillli'.íJ:. 
f <,,-~NFE~,E C(J'N, O (Y'';ii;: 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço do Studio 

8. 

1 ! 
0 7 MAR 1Oat1 

Sim 

3. 

Endereco da Antena Prooosta 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

Apresenta pianta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

Status 

ARQ 

ARQ 

Número do Processo 

53740.002048/99 

53000.043851/05 

Distância 

350,OO 

2.200,OO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Lote 

6 

6 

4 

4 

4 

P'rocesso 

53820.000629/98 

53820.000889/98 

53740.001 11 7/99 

53740.002004/99 

53740.0021 17/99 

5. 

6. 

7. 

Município 

Florianopolis 

Florianopolis 

Florianopolis 

Florianopolis 

Florianopolis 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
-- 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

V~AVEL . 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

PAN 

ARQ 

ARQ 

UF 

SC 

SC 

SC 

SC 

SC 

Distância 

680,OO 

1.080,OO 

3.490,OO 

3.490,OO 

3.490,OO 



yBi = - -  .,J 

M~NIST~W_][O DAS COM 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE C Q M ~ C A Ç Ã Q  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OkT7fORGA DE SERVIÇOS 
RADIODWBJSÃQ COMUNITAPUL~~ 

DESPACHO INICIAL - PART1CH)ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.004.933/07 
LOCALIDADE: Florianópolis 1 eTF: SC 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 

I 
Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 I 
Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 28 de janeiro de 2010. 

I Lídia Souza El-Corab Moreira / Siape: 1365439 

Ism - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.004.933/07 - Local: Florianópolis/SC 



MINISTERIO DAS CO,MUNICAÇOES 
.j/ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

i .' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE sERvIço DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
& a  

Identificação do Processo 
k . W @  - 50 

Número: 53000.004933/07 LocalidadeIUF: Florianopolis/SC 

Entidade: ' ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 252 

g. 

FI. 20 

1 
10. 

FI. 20 

O 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 



Identificagão do Processo 

Número: 53000.004933/07 LocalidadelUF: Florianopolis/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 252 

2) Relação de associados: a entidade não encaminhou; 
3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 21 (faltou do Secretário e da Tesoureira); 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FI. 20; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 20; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: a entidade não encaminhou. 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise juridica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados I (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alinea ?e? da Norma Complementar nQ 0112004. 

'2) Encaminhar declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabele~idas para o Serviço, de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea ?i? da Norma Complementar ng 0112004. Obs: A entidade encaminhou declaração assinada somente pelo 
Presidente e Vice-presidente. Faltou do Secretário e da Tesoureira. 

E o relatório. 
A consideração superior. 

Lidia Souza EI-C rab Moreira f 1 
( ~ n a l  sta) ..,I 

Lu; -"' !7+41lrah 
chefe cie St 'adidif- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300. - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Oficio no 5 O Sr I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 28 de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
ILSON ANTONIO BETTIN 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 
Sistema Plug de Comunicações Ltda. - R~ia Marecl~al Deodoro - n." 3624 
85.8 10-200lCascavellPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.004.933/07, na localidade de 
. i Florianópolis - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifilsão 

Com~initária e considerando a doc~~mentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) Encaminhar prova de que seus diretores são brasileiros natos ou nahiralizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 
de acordo com ao stibitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004. 

2) Encaminhar declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar no 0112004. Obs: A entidade encaminhou declaração assinada somente pelo Presidente 
e Vice-presidente. Faltou do Secretário e da Tesoureira. / - d35 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

.- . 
..,,-.. - ,... .-m.~.-.---=:~=za~.n:"" 

Ism - Pioc. N" 53000.004.933107 - FlorianópolislSC - RADCOMYDOSISSCE-MC r&~çl~Ni~;F!.~c; $,::ii);.?!.DC! i 
l i  c,"... . ,!", $$ia i $4 2.,:;-.; ! i: i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO D€ ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004933107 LocalidadeIUF: FlorianopolisISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: e d -31% Publicação: 12105/2009 Prazo: 2610612009 Canal: 252 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2753446 2753548 

Longitude 48W3519 48W3257 

I Dist.nciaA:B 4.33 j 
( IBGE ) 

) 

Av. Marinheiro Max Schrram, sln 

Processo 

2.1 

3. 

1. 

2. 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

i 

5. 

6. 

7. 

13/01/2010 Página 1 de 2 

? -  .,--..c- .-.<..-.v.-., *. . 
j' i ! I 

, . e <  3 .JL.:.<4' 3.. , 1 
i . i ir~isikio das Con:inií;a!,. 
1 i,(ji\lFEAC YI'!~+ ()i!<r:ii:. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Número do Processo 

53740.002048199 

53000.043851105 

4. 

8. 

Sim 

Dependentes ordenados pela precedéncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estaçáo situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Endereço da Antena Proposta 

I 

Distância 

350,OO 

2.200,OO 

VIAVEL 

Não 

Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Status 

ARQ 

ARQ 

Lote 

6 

6 

4 

4 

4 

Não 

1 I 

Processo 

53820.000629198 

53820.000889198 

53740.001 1 17/99 

53740.002004199 

53740.0021 17199 

Município 

Florianopolis 

Florianopolis 

Florianopolis 

Florianopolis 

Fiorianopolis 

UF 

SC 

SC 

SC 

SC 

SC 

Distância 

680,OO 

1.080,OO 

3.490,OO 

3.490,OO 

3.490,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 

PAN 

ARQ 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: ' 53000.004933/07 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 30 ~ubl ica~ão:  12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 252 

9. A área urbana da localidade 6 <= 3,5 km? Não 

I 10. I ~ndereço da Sede Administrativa da Emissora I 
IAV. Marinheiro Max Schrram, s/n I 
I I. I Este endereço esta xdiado na 6rea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 lndetemiinado 

12. Conclusão da Análise 

13/01/10 - Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
Complementar 01/2004 (vide fl. 20 dos autos). 
**ATÉ A DATA DE HOJE NÃO TEM CONCORRENTE DO MESMO AVISO** 



SOLICITAÇAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO fdINI%f CEIO Ukk I ~ . ~ # I - I ~ . ~ ! ~  , ; ; f ; ~ ~  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES --. -7 .  . .  -, L. . . ";...u.:ilLlW - Lit- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIIFUSÃO 
,pyc-80 ,KCa?fiD 023 ~ ~ Q R Q . ~ ~ - F J Z  

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende SE APA!%i=f 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços ij4,~<ii:isnMiCidj::SQ 

Assunto: Documenta~ão em resposta ao oficio n . O  507/204OIflCaDCOMIDOSISSCE- 
MC de 28101120íO 

Processo n.O. 53000.004933/2007 
Florianópolis - Santa Catarina 

! i 

Em atendimento as solicitações feitas )por meio 'do oficio acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da analise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA 

.'- DE COMUNICAÇÁO E CULTURA DE ESTREITO, comunico que estou encaminhando 

anexo toda a documentação solicitada. 

Comprovante de nacionalidade; e, 

Declaração assinada por todos os diretores. 

I 

FLOR~ANÓPOLIS/SC, 03 de março de 2010. 

RECONHECIMENTO 003783 
Reconhe,~ a($) .sainakura(,) por Al I ;~N~&e: 

Em tast. da verdade. 



r 

ATA DA ASSENIBLÉIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNI 
ESTREITO, REALIZADA AOS DEZEMOVE DIAS DO MÊS DE MARÇO 
DOIS MIL E DEZ. A 
(1 91031201 0) reuniram-se 
ASSOCIAÇÃO COMUN 
ESTREITO, na se 
conforme o estatuto 
Assumiu a presidên 
convidou a mim, ISC 
que aceitei. Dando inici 
convocação e foi votad 
Diretoria; e, 2) Palavra 
importância da diretoria 
alguns, faz-se necessári 
única chapa inscrita fo 
constituído da seguinte 

I Presidente: LUZ VIEIRA; Se-&: LUZ GARLOS ARAÚJO; e, 
~esoure6 :  .- HEL 
mesma foi empossada, tendo inicio imediato o seu mandato. O mandato da 
diretoria expira em 04I09t2010 juntamente com o conselho fiscal. Ato contínuo 
o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. 
Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. 
Eu, LUIZ CARLOS ARA~~Jo , secretárío da assembléia lavrei esta ata, que 
após lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os presentes. 

NOME 

ILSON ANTONIO BEmIN 

LUIZ VIEIRA 

LU IZ CARLOS ARAÚ JO 
! 

HELCIO FRACASSO CORRI% 
Y ,/ ...< 

(/.,S.* ,,..,' 

L. J 
RECORIHECIMEWTO DE 
* FIRMA NO VERSO 

- i 
! ) O : MAR í0i2 1 
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sTÉRIo DAS COMUM[CAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 

I DEPARTA~IENTO DE OÚTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO C. &,*. ,p'.. . J i;e>,+ 

i Referente Ofício no 3 /O &/RADCO~UDOS/SSCEMC de-- & , ~ d / & & .  

l i ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I (& Cumpridas integalinente - Processo inshuído (Ia Fase) . 
( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docun~ex~t~~ão abaixo descrita: 
( )  ~ u r n ~ s i d h  integralmente - Processo iilstr-uído (2' Fase) - ENTIDADE HABLLITADA 

Observações: 

~ c ~ M ~ ~ J ~ I A T . ~  OfI  - gi ,pw 

Br~silin. 3 c/ OL> Zn/o Analista responsável: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
' '. " ." ' . . 

.;< .. ' '.o. !,.r 'i !-;I.,,..; ..-, S . ,  r" i 4iíiisi6i;~ dei; L'ofi\i/iii:d+ . i 
.e.-"- 

/ ' ..~NF, "Ff, , cCll\s C) p?'::j!,i 1 
1 / o : 1011 I I 

8, 
-.n."3---.. , . ..,- i 

( 1  - 

; , I  & ) Cumpridas integralmente 

( )  Cumpridas parciallllente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

i nl\..ten-n 1 
./ 

& R/in;&tAh , 



ESTATUTO SOU - FLS. JJ a, $8 . 
ATA DE FUNDAÇÃOJCONST~WÇÁO -,FLS. . 
ATA DE ALTEQAÇ ÇAO DA D E N O ~ A G Ã O  - m. e 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/Dp, . %' <. : 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 * : S .  '. . . . . . .  
; .$,, - '-.. 

Brasília, & 5 de maio de 20 10. 

Ao Senhor 
ILSON ANTÔNIO BETTIN 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Esfxeito .. , ....... ..-.~-"&-, 
Rua Marechal Deodoro, 3624 - Cengo ,, , . .,. . .  - 

.7 
. . . . .  85.810-200 - Cas~avélPR ). 2p L,$,L, o , /i ,: . ., ,L) @d$; .4-,. ., 

,,' 
Assunto: Solicitação de Documentação ( ./Y o& 

Senhor Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no processo no. 53.000.004.933107, na localidade 
de Cascavel - PR, no qual essa Entidade requer autoiização para execução do Sei-viço de 
Radiodifuwo Conlunitáiia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitainos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nollna Coinplementas 
01/2004, aprovada pela Poi-taiia no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidainente preenchido e assinado pelo y/ 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, confoi-me disposto i10 subitein 12.1 alínea '?i'', no qual deverá atentar pasa 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencl~er com endereço e coordenadas geográficas do local de iilstalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o seivlço de radiodifusão coniunitásia, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, infoimar fabricante, inodelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Noima 0112004; 

- item 8 - ANTENNTORRE, infoimar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da tosre e altitude do local. 

b) Declaração fii-mada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitezn 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e '"0.2" da Nornla Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração fmada  pelo representante legal da entidade indicando que na.  v- 
ocoi~ência de interferências prejudiciais causadas pela estação, inteiroinperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na v- 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas trqspjssõe;., 

:,-<i., ' <  , ,<. ..... .i,.,: iiiJlji..!.., ,i 

) .i!iisrhrio das ~ ~ ~ ! c ; i l ; . ~ ~ :  i 
1 i: :+JFERi: CO>A if (y'.';j;: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 53308 f j ~ ~ ; ~ : ~ ~ . p ~ j ~  3 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO RFd9:% /+r"s -.- i -E -il.--..wEi* 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão .;c .- *.~.tlj7.@~j t:i~;i~ ::2 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 

2431/201OIRADCOM/DOSISSCE/MC de 25/05/2010 

Processo n.O. 53000.004933/2007 
, FLORIAN~POLISISC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

I do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

( 1  

I - DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, comunico que estou encaminhando 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

anexa toda a documentação solicitada. 

Projeto técnico. 

FLORIANÓPOLIS/SC, 13 de julho de 2010. 

i 

I 

bQ \Li 
d 

Presidente 



e. ... , 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

r' 
2 - REGISTRO FISTEL 

I r I 
Radiodifusão Comunitária - RadCom I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

-3 - IDENTIFICAÇ~O DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

r ASSOCIAÇÁO CoMuNITÁRIA DE CoMuNIcAçAo E CULTURA DE ESTREITO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) CNPJ 

r 08.454.859~0001-82 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

r I 

I rr 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
LOGRADOURO 

RUA CELSO MARTINS DA SILVEIRA, No 208 I 
) LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO BAIRRO 

r CARIANos I 
CIDADE 

r FLoRIANoPoLls 1 r S c l  
CEP TELEFONE RAMAL F AX E-MAIL 

r 88047-660 I rDy: 1 r 9l.56-0578 1 r 1 r -1 ~1bett in~unetrul .com.br I 

I - 5 - LOCALIZAÇÁO D o  TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTODIO 
LOGRADOURO 

RUA MARINHEIRO MAX SCHRRAMM, S/N 
BAIRRO CIDADE 

ESTREITO I r FLoRIANoPoLIs - sc 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOG&FICAS 

27' 34' 46" S I I 48' 35' 1 9  W 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - TELETRONIX 
POTENCIA DE SAIDA CERTIFICAÇÁO 

SP-5025 25 j ~ a t t s  r 0680-03-0528 I 

7 - ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - TELETRONIX I I DPBLFMl87-I0810dB I 
GANHO rnax (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

O,O dB 30 7crn) 30 r 12 ~ ( ~ 1  

8 - LINHA DE TRANSMISS~O 
MODELO I 

EFETIVA IRRADIADA ERP 



.................... .................... .................... 
ERp (dBk) = 10 log (pt . ~ h t  . ~ v t  . n) = 10 log ( iiiiQj0zsiiii x iiiiiiiiiliiiiiiiii x x 0,70 ) = i93;5%.0ii 

Pt  = POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght = GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt = GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, ME VEZES 

n = EFICIENCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

Obs: A POTENCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERA SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

- 10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dük) - 20 log d (krn) 

ERP = POTENCIA EFETIVA IRRADIADA 

d = DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DA AREA DE SERVIÇO). 

.................. ................ 
E (dBM) = 107 + ( i-$Z;57'' ) - 20log(I) 0 = iii89i;4,iii . . . . . . . . .  

1 12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
r NOME COMPLETO I 
r HELDER JOSE COSTA CARozzI 

REG. CREA ENDEREÇO 

r 8 7 . 2 8 3 / ~ - ~ ~ 1  I RUA CASEMIRO DE ABREu, 1061 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

ALTO ALEGRE I 
LIF 

r CASCAVEL I ~ - P R T  
CEP TELEFONE 

r 85805-250 8401 -I 006 

LOCAL DATA 

, - c .  " "?'" "'.""' " '*' I 
.,i: 'T'T. .vd PtJB.,!<...4 :.,-. i i 

iinisrhíiu das !&rcirniwb I I 
f - ,!.)?,/FECt ' c>[);$ fi (:!iJV:ii;. ' 

i 



I- 

,, ,:> ;:: .:. ::, . ,. . 

1.3.. ' .... . > 

CLIENTE 
ASSOCIASÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO - FLORIANÓPOLIS - SC 

I 
8 : MAR i0;1 I 

I 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.08.454.859/0001-82, com sede a Rua 

1 Marinheiro Max Schrramm, sln, Jd. Atlântico, CEP 88095-001, Município de 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina, através de seu representante legal, 

declara para os devidos fins, que: 

o NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, IMTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

TIR~\MSMISSQES ATE QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANAPOS. 

NA OCORRÊNCIA DE INTERFERENCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 
1 

TRANSMISS~ES. 

A 
Florianópolis/SC, 13 de julho de 201 0. 

/ 

CPF 436.082.560-91 
Presidente 



ANTENA D POhO BANDA LARGA PARA FM 
87 a 108 MHZ 
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r \ AUAD CORREA Equlp,Etetr. Ltdo 
Pç,da Pirilmlde 90,GINTRQ EMPRk?SARIAL . ?eIetr(~nii Santa RIta do  8apucaf.MOQEP:87840.000 

L # , i I " r , r r n i " i  , i , > r I " i ' , <  
Fone;Oxn (36) 8478 3700 

J 

LAUDO TÉCNICO ' 
INDICADA PARA TX-FM 87-1 08 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFMl87-l08/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc, 1:l 

GARACTERiSTICAS TÉGMICAS: 
' Fabricante: Auad Correa ("ieletrorsix), 
Modêlo: DPBLFM187=10810di3, 
Tip,o: Antena Dipolo de I12 onda, 
P~larização: Linear (VERTICAL), 
Faka de operação: 87 a 108 MHZ 
Perda por retorno: $15 dB'$ 
Ganho: á.0 a 45°,11350,2250,3150( d5d) 
Ght: 1,O; a 45",1 35°,2250,31 5" 
Gvt: 1,O a 45" do plano 
Diagrama de Irradiação: Qnidirecional(hrz) 

O" r n o  

Eng:Rogerio Correa 



t I I 
AUAD CORREA Equlp,i3letr. Ltda 

\ 

Pp.da Pirdmlde 90,CBNTRO EMPRESARIAL 

$ 1 9 ' 1  + ' > e  1 , .  I r r i i * n i < r i i  

t FonoiOxx (35) 3473 3700 
I 

' LAUDO TÉGNICO ' 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Erig:Rsgeris Carrea Folha 03 do 06 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



I AUAD CORRFiA Equlp.Eletr. Lttla 
Pç.da Plrãmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL iel et ro n i$ Santa Rim de 8apucii.MOlE&37840.0CJQ 

t , , " l , , . , , ~ . F ~ , ? ,  t r , , ? 6 " 0 * " .  FoneiOwc (35) 3473 3700 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

J I 

Perda por Retorno Versus Frequencia 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: BPBLFM187-10810dB, 

Folha4 da 06 
Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Corre3 

OBS: 
A Curva a cima 6 para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,O metros, montada em uma torre de 0,5m de di$metro. 
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INDICADA PARA TX-FIM 87-908 MHZ 
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INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 



DECLARO, para os devidos fins que, as .emissões provenienJes da estação 
transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONIUNICAÇAO E CULTURA 
DE ESTREITO, do serviço de Radcom, cuja instalação está proposta para a Rua 
Marinheiro Max Schrramm, sln, bairro Estreito, localidade de Florianópolis, Estado 
de santa Catarina, utilizando ola canallfrequência, 285 1 104,9 MHz, não 
submeterão a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 
radiofrequência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 
"GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC AND 
ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 300 GHz)" da Comissão Internacional para 
radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

EngO Helder ~ o d é  Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 

Cascavel, 12 de Julho de 2010. 

l 
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MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 

BRAS/LIA/DF 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-DIPR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. No 
4.278.095-2 SSPIPR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de 
FLORIANOPOLIS, Estado de SANTA CATARINA, possibilita o atendimento do 
disposto no item 18.2.7.1 da Norma no 001/2004 (Norma Complementar do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 12 de Julho de 2010 

EngO Helder JOS& Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 

O I MAR IO;! 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRAS~LIAIDF 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-DIPR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. No 
4.278.095-2 SSPIPR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, .a 
existência de aeródromo na localidade de FLORIAN~POLIS, Estado de SANTA 
CATARIANA, identificado. como Aeroporto Internacional de Florianópolis - Hercílio 
Luz, prefixo: SBFL, situado na Av. Diomício Freitas, n. 3393, bairro Carianos, de 
coordenadas geográficas 27O 40' O1,64" S de latitude e 48O 32' 53,78" W de 
longitude e que a instalação não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos. 

Cascavel, 12 de Julho de 2010 

EngO Helder JOS& Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 

I O MAR iOil I 
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Cliente: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito - 
Florianópolis - SC 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Melder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, bairro Alto Alegre, 
Municipio de Cascavel, Estado do Paraná, declaro, sob minha responsabilidade, 
que o projeto de radiodifusão comunitária dos formulários constantes em anexo, 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e 
que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Cascavel, 12 de Julho de 2010 

EngO Helder ~ b s é  Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 
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VALOR COBRADO: 
VALOR D:[l.II-ltZRu : 
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I 

u / . - 0 . , 
&X&C G,í ) , e. 0 m 4 N ' r m ~ ~  fxu Gfmu Entidade: vOl~/ c i i , ~ , ~  (1 11 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) btni fdo 

E~G@NCICAS T&WCAS: ' 

V Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
O..Cpmpridy p.arcia.imente, restando a apresentagáo da seguinte documentiGáo abaho descrita: 
(g$r) Cum~ridas íntegraLmente - h c e s s o  instnudo (Za Fase) - ENTIIM.DE HABJLXTmA - . 

ObservagSes: 

g o w 5 ~  co./cLu3;;3 
I 

A-t./u.;m +.G.3tcJ) " 

--- 
/ 

* .  

i 
I 
I 

~ r a s a a ,  2 3  05, WQ h $ k & a  responsável: I 

C )  Cumpridas integalmente 
(-1 cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

O #' MAR IOil - 
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~~NISTÉ,R~[O DAS COMUMICAÇÕES 8 h,.,?,;.m a&$ O 
SECRETARIA DE SERVIÇQS DE CONPUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE QUTQRGA DE SERVIÇQS a@ - .a 
Esplanada dos Minist6rios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5 0 33 1201 OlRADCOh/L/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
~ S O N  AI\;IT~MO BE'JT'JTIN 
Associaqão Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 
Rua Marechal Deodoro, 3624 - Centro 
85.8 10-200/Cascavel/PR 

Ass~mto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.QQO.QO4.933/Q'7, na localidade 
de Fion-iarnópolis - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solici'tamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

/' 

- cópia da Ata de eleisáo dos(/atuais dirigentes,dk Entidade devidamente 
registrada, coasstando todos os cargos eleltacado_s no assdiig0~25 do Estatuto Sociall, tendo em 

.--c. 
vista que o ànãâladaio de 4 anos, i-elativo d última cl~etona, expirou aoS 04/09/2Oi0, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos refere tes ao subitem 7.1, allineas "ey9, "iy9 e cbQ99 da Norma P Complementar no 0112004. / FL ~ 6 6  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinagão disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

?kb&ga de Serviços Diretor do Departamento 
Substituto 

Página 1 de I 
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Ao 

S E C R E T m  DE SERWCOS DE 
Depto de O~~torga de Serviços de Radiodifusão k+iw!srÉi;t:o n.4~ IT;SIMUNICAÇUEB 

MC Sr. Carllos Alberto Preire Rezeindle Effil.shin. DF 

Diretor do Depto. De Outorga de Servigos 53000 h4.9085212cBod 132 

,-,-j::q- 4 " - 2 i i.? lGi.il 14s ~2.3 
Assunto: Docaamentação em resposta ao oficio n." 5833/2OBOMDálOM/1CpOS/SSCE~C de 
30/09/2010 

/'- 

Processo n O 53000 00493312007 
F L ~ ~ N ~ P ~ L B S / S C  - -- *, 

L ----- 

Em atendiineilto às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 

pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

- COMUNICACÃO E CULTURA DE ESTREITO, comunico que estou encaminhando anexo toda 1 
I 

a documentação solicitada. 
L 
i 
I 

ELO~ANQPOLIS/SC, 15 de outubro de 20 10. 

Eson ANTONIO B E T Y ~ ~  
CPF: 436.082.560-91 

Presidente 
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COMUNIT~U,  DE COMUM;CAÇÃO 
OUTUBljO DE 2010. 
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DECMRAB;ÃO ASSIINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTBDADE 

Eu, ILSON ANTONIO BETTIN, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, declaro para os devidos fins que: 

e todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
-- . - -. - -. 

estação; 

r a entidade não é executante de qualquer m.odalidade de serviçade-miiodifusão, inclusive . - - . ____--- 
comunitáría, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; ,+. ,--- 

o o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

o a Entidade requerente --- não possui qualquer vínculo de subo-rdigação ou que a sujeite à - - -- - -- 
I gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 
- ,.-- - 

, 
,' 

FLORIANÓPOLIS/SC, 15 de outubro de Jp10. . ':. / 

CPF: 436.085.560-91 ,/ 
Presidente 

-. - 
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MWISTÉRIO DAS COMITNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIECTSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

Referente Ofício no i5~733 10 ~&ADCOM/DOSISSCE-MC de l t '??/~&!&~ 

V I 

1 / 
V .  

Entidade: /C?.lOfL Q . c B , ~ ~  L6'7~,%Li,l,nuLt~UL( &/ 'h1/1.\, i i \~ ,c f l  (3-x 7 -1 / , I - -  ,&vLt&,L& ,; , dA?,,li (,( , L . ~ 2  . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com coilcorrentes: I ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigCncia,( ) instruído 

( )  Cumpridas integraliliente - Processo instruído (I" Fase) . 
( )  Cunlpridgs prircialnzente, restando a apresentação da seguirite documentação abaixo %scrita: 
(-1 diinpridás i~itegraluieiite - PL-ocesso iiistruído (Y Fase) - ENTIDADE HABILI?I~A' 

,..-- 
Observnçõesr 

1 

P3rasíllin, I / Analista responsável: I 

SIAPE: 
\ 

EXTGÊNCIAS JUR~DICAS: 

(-) Cumpridas integralmente 
( )  Cunlpridas parcialmmte, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: J 

c 

* CONT~UAÇÃO - VERSO -+ 

9 - 9 
I ,  I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSU-LTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNJCAÇÕES _. 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA . 

COTA NW61/201O/DPF/CGCE/CO~JUR-MC/W F 
ASSUNTO : Autorização para execução de  serviço d e  radiodifusão comunitária, Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. .: 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de  Serviços de 
~adiodifusáo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produçáo e a progran-iação das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, ,artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, -no que couber, ao  disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residêncía, bem como s e  em desfavor destes há existência de  imputação de 
execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

Eletrônica : 

I 
~ s ~ l a n a d a  dos Ministérios, - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 

Telefones: (61) Ernaii: conjur@mc.gov.br 

0 r MAR 2O;i 
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NUWISTÉEUO DAS COMUMCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã Q  ELETR~NICA 

t . DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ N I C A Ç Ã Q  
Esplanada dos MinistCrios - Bloco "R1' - 3O a n d a  oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Emtidade: Associação Comiamitrária de Comuniicação e Cultura de Estreito 

Localidade: H(1LQB UF: SC 

Processo: 53000.004.933/07 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 OlDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, 
anexada à folha 173 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registso de fiscalização por operação clandestina, 
nos Ultimos 5 anos, em que constem razão social, nome/CPF/RG dos atuais dirigentes ou 
CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalizagão RADAR da 
ANATEL. 

1 I ; MAR 1 0 ; 2  i 
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MINIsTÉR~CI DAS COMUNICAÇÕES 
SIECRETlhRZA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã C I  ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEIRVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MXCA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiidDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no -4 b 2  0 3 I201 lBRADCOM/DEOCISCE-MC 

Brasília, 1 Q de março de 20 1 1. 

Ao Senhor 
líLSON AP~T~I \THO BETTm 
Associação Comunitária de ComunicaçEio e Cultura de Estreito 
Rua Marechal Deodoro, 3624 - Centro 
85.8 10-200lCascavellPR 

Assunto: Solicitação de Documentaçfio 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.004.933/07, na localidade 
de Plorianópolis - SC, no qual essa Entidade .requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- Em atenção. à COTA 1\J" 26$/2010~PF/61G611E/CON~-MC/AG'I1T, que' 
solicita a acioção de medidas-necessárias a verificação da idorieiwe dos dirigentes das entidades "...' 
que forem consideradas aptas à execução do serviço cJq :radiodifusão c o m u n i t á r i a , : k  .. 

Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos &gentes associativos: 

Certidão de feito criminal da justipa estaduale federál dos últimos 05(cincO) ' ' 

anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 
. ' f-b. J -i a w . ~ 8 ~ i  . . .  :' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os iteris solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para ciunprimento das' 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detenninação disposta no - 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

.. . . . . L  .. ..i_.<- .S.. . 

, .':;!z (q'J~l.,!!:> , 
. . 1:' 

isrn - Proc. No 53000.004.933/07 - FlorianópolislSC - RADCOM/DEOC/SCE-MC 
r .;irlls\sgg &:i wi!;uil!i.2ci 
i ::,:')~{F~'~ C(3X4 0 o?!Gir 
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, 2. 
SOLKHTACÃO PARA J U N T D A  DE DOCUMENTOS 

.*,si ,:;" ' 

Ao ; ~ I N I % T E E I C ~  r>.&.-, C O ~ ~ ~ ( C I ~ ~ I C . ~ ~ I ~ ~ J E : ;  
S~7.4';fLlir - CiF 

~ l r r u ~ [ § ~ É ~ o  DAS COMBTNICA~Ç~ES 
SEClXETAW DE SERVIÇOS DE JEDHODWUSÃO 

5300511 Q.j$$285.@@9 442 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão SE &,P,L$,~'~CI 

AlC Sr. Carlos Alberto Freire Wezende i ~~i:i&rzi~j! QB :5- 

Diretor do Depto. De Outorga de Seiviços 

Assunto: Doc~imentraçfio enn resposta tio oficio n." 12S312011/WADCO~EOC/SCEMC de 
10/03/2011 

, ,' 
Pro,cesso 11.". 53000.004933/2007 ,. , 
F I L O ~ N ~ P O L P S ~ S C  

-- /' 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio aciina indicado e relativo a 

i 1 
pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Seiviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COIL ' I ITNIT~A DE 

7 COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, comunico que estou encaminhando anexo toda 

a documentação solicitada. 

Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 5 anos. 

FLORIANQPOLIS~SC, 21 de março de 201 1. 

CPF: 436.082.566-91 v 



ESTADO DE SANTA CATARINA ,,,,/ 

PODER JUDICÁRIO ,,. ..., 
,... 

G E R T I D A O  

O Distribuidor Judicial do Foro Central da Comarca da CapitalISC, no uso 
de suas atribuições legais, .I 

. ,/-. 
,..' 

Certifica que, em pesquisa aos .re~istrogdé'distribuições de feitos criminais 
do Foro Central da Cornarca da ~ a ~ $ a l / g ~  con~6tntes no Sistema de Automação do 
Judiciário - SAJ/PG, verificou NADKCONSTAR contra: 

.// 

HLSON ANT~NQP BETTIEI\T/"" 
CPP: 436.082.560-91 
IFiliaçZio: Antônio Bettin e Ilse Blaas Bettin 
Domiciliado (a) no Município de PlorianópoPisISC 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins 
EXCLUSIVAMENTE CIVIS não se aplicando às certidões para fins eleitorais, para 
requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso 
público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída do 
Sistema de Automação do Judiciário - SAJPG da Cornarca, em processos com sentenqa 
penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição 
somente de pena e multa; suspensão, cumprimento ou extinção da pena; extinção de 
punibilidade e reabilitação. 

Certifica que a pesquisa desta certidão engloba os processos distribuídos às 
Varas Criminais, Juizado Especial Criminal, Vara de Execuções Penais (processos de 
Execução Penal), todos do Foro Central e Auditoria Militar Estadual. 

Certifica finalmente que não constam na presente certidão os feitos de 
competência do Foro Distrital do Continente e Foro do Norte da Ilha. 

"Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
servidor." (Art. 97 do CNCGJ) 

Validade: 60 (sessenta) dias (Art. 96 do CNCGJ) 
Valor: Sem Custas (Art. 93, parágrafo único do CNCGJ) 

Florianópolis, 2 1 de março de 20 1 1. 

. . ...,... , ..... - - . 
.,.a .,#, - j ,:;;:.:; !!. 1 

. b. i - .  i . . . . . ,  .i 
i jnisrt;Co dos !AK!i:lii:~i!.. i 
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::: Portal da Justiça Federal dh 4a Região h 
,: ;.' 

<'...--,., ." I,,.' 

Certidão 

PODER JUDXCEBREO .I 
/-.. 

WSTIÇA FEDEML 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇ~ES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
, 

PESSOA FISICA: 
ILSON ANTONIO BETTIN " 

CPF: 
436.082.560/91 

,/' 

NADA CONSTA .. .. "' ./--- 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

I 
Page 1 of 1 i 

I 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 22/03/2011 às O1:Oi  
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/03/2011 às 03:01 
0 Janta Catarina (Processc~ Eletrônico) at6 22/03/2011 5s 05:01 
o Paraná (Processt Papel) até 22/03/2CJIZ às 00:9Q 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/03/2011 às 23:10 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 21/03/201 1 às 20:OO 

Certidão emitida em: 22/03/2011 às 15:lQ (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada A conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle c535ce7c9c2ciecf225a4eb1002a9e66. 

f 
I 
I . . . -  / 

I .;*c: +( j : .~ i  :a , .,..., ,,.,, i '  
i .ir,~$i:k;jo tas  L~fi;!ii\iir;. 1 

I 
,. .. . , ,.. ;", . . .,.,..).,. 

h~://www.trf4.jus.br/trf4/processos/ceidao/procrocessacedao.php?sg - cpe..; . :BZiL3R0@i$ (3 c!"'.-i: I 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO 

AÇÕES E EXECUÇÕES C~VEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇOES CRIMINAIS 
PESSOA F~SICANUR~DICA 

/ " 

Certificamos que contra a ,/ 

PESSOA F~SICA: LUIZ CARLOS ARAUJÓ 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 486.844.309172 
TIT. ELEIT.: 12892800973 ZONA: SEÇAO: 
NASCIMENTO: 07/03/1961 
MÃE: MARGARIDA ARAUJO 

_.I.. ' 

NADA CONSTA ,. ,/ 

,.. . '- ' 

. .. ,,/ . .. . .,'. /- 

Fiorianópoiis. ql.de6bii1 dc?01? 
_ ,. ' 

L.. ., , 
'. .. ' 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
Paraná (Processo Papel) até 01/04/2011 as 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31'/03/201 I as 2390 
Santa Catarina (Processo Papel) até 31/03/2011 as 20:OO 
Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2011 as 01 :O1 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/04/2011 as 03:Ol 

. Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/04/2011 as 05:01 

Página f de I 
I 
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ESTADO DE SANTA CATARIMA 
PODER JUDICÁRIO 

./' 

ANTECEDENTES CWrnNAIS P FINS CIVIS 

O Distribuidor Judicial do Foro Central da Comarca da CapitaVSC, no uso 
de suas atribuições legais, 

Certifica que, em pesquisa aos registros dedistribuições de feitos criminais 
do Foro Central da Comarca da CapjtaVSC const&tes no Sistema de Automação do 
J~idiciário - SAJLPG, verificou NADA"CONSTAR contra: 

./ 

LUZ c a o s  UJp,  "' 
CPF: 486.844.309-72 ,/'" 

Filiação: Margarida Araújo e Djalma Araujo 
Domiciliado (a) no Município de São JoséISC 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins 
EXCLUSIVAMENTE CIVIS não se aplicando às certidões para fins eleitorais, para 
requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso 
público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída do 
Sistema de Automação do Judiciário - SHJLPG da Cornarca, em processos com sentença 
penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição 
somente de pena e multa; suspensão, cumprimento ou extinção da pena; extinção de 
punibilidade e reabilitação. 

Certifica que a pesquisa desta certidão engloba os processos distribuídos às 
Varas Criminais, Juizado Especial Criminal, Vara de Execuções Penais (processos de 
Execução Penal), todos do Foro Central e Auditoria Militar Estadual. 

Certifica finalmente que não constam na presente certidão os feitos de 
competência do Foro Distrital do Continente e Foro do Norte da Ilha. 

"Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
servidor." (Art. 97 do CNCGJ) 

Validade: 60 (sessenta) dias (Art. 96 do CNCGJ) 
Valor: Sem Custas (Art. 93, parágrafo único do CNCGJ) 

Florianópolis, 25 de Março de 20 1 1. 

I 
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ESTADO DE SANTA 
PODER JUDICÁRIO , 

ANTECEDENTES CNMlgNAIS P FINS CHWS 

O Distribuidor Judicial do Foro Central da Comarca da CapitallSC, no uso 
de suas atribuições legais, 

Certifica que, em pesquisa aos registros de. distribuições de feitos criminais 
do Foro Central da ,Comarca da CapitallSC constaiites no Sistema de Automação do 
Judicihrio - SA~/p,G,~'verificou NADA C O N ~ ~  contra: 

/' 

/-' 

LUHZ WEKKÁ 
CBF: 560.31 1.659-53 
Filiação: Maria Ilelita Garcia Vieira e Diomaro Vieira 
Domiciliado (a) no Município de São JosélSC 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins 
EXCLUSIVAMENTE CIVIS não se aplicando às certidões para fins eleitorais, para 
requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso 
público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída do 
Sisierna de Automação do Judiciário - SAJIPG da Comarca, em processos com sentença 
penal condeaiatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição 
somente de pena e multa; suspensão, cumprimento ou extinção da pena; extinção de 
punibilidade e reabilitação. 

Certifica que a pesquisa desta certidão engloba os processos distribuídos às 
Varas Criminais, Juizado Especial Criminal, Vara de Execugões Penais (processos de 
Execução Penal), todos do Foro Central e Auditoria Militar Estadual. 

Certifica finalmente que não constam na presente certidão os feitos de 
competência do Foro Distrital do Continente e Foro do Norte da Ilha. 

"Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
servidor." (Art. 97 do CNCGJ) 

Validade: 60 (sessenta) dias (Art. 96 do CNCGJ) 
Valor: Sem Custas (Art. 93, parágrafo único do CNCGJ) 

Florianópolis, 25 de Março de 20 1 1. 

i.. .. . ...,_ < ...l.l<....._ .,"L.<. 
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PODER JUDICIÁRIO . . .  

JUSTIÇA FEDERAL DA REGIÃO --.. ' " 

AÇÕES E ExECUÇÕES C~VEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA F~SICAIJUR~DICA 

Certificamos que contra a 
/"' 

PESSOA F~SICA: LUIZ VIEIRA " 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 560.31 1,659153 
TIT. ELEIT.: 1674300973 ZONA: SEÇÁO: 
NASCIMENTO: 0910111 966 
MÃE: MARIA LOLITA GARCIA VIEIRA 

NADA CONSTA --- ...-'. 

/," ! 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$0,42 POR FOLHA, AT'RAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
Paraná (Processo Papel) até 01/04/2011 as 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/03/2011 as 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 31/03/2011 as 20:OO 
Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2011 as 01 :O1 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/04/2011 as 03:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/04/2011 as 05:01 

Página I de 1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICÁRIO 

C E R T I D A O  

ANTECEDENTES CNMINMS P A m  FlNS ClfVIS 

O Distribuidor Judicial do Foro Central da Coinarca da CapitalISC, no uso 
de suas atribuições legais, 

Certifica que, em pesquisa aos registros de @stribuições de feitos criminais 
do Foro Central da Comarca da CapitaVSC constantes no Sistema de Automação do 
Judiciário - SAJIPG, verificou NADA C O N S T A R ~ Ó ~ ~ ~ :  

/" 

HÉLCHO PWACASSO co 
CPP: 237.306.250-04 

/,'" Piliação: Aldemar Antunes Corrêa e NeUly Fracasso Corrêa 
Domiciliado (a) no Município de São JoséISC 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins 
EXCLUSIVAMENTE CIVIS não se aplicando às certidões para fins eleitorais, para 
requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso 
público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída do 
Sistema de Automação do Judiciário - SAJPG da Comarca, em processos com sentença 
penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição 
somente de pena e multa; suspensão, cumprimento ou extinção da pena; extinção de 
punibilidade e reabilitação. 

Certifica que a pesquisa desta certidão engloba os processos distribuídos às 
Varas Criminais, Juizado Especial Criminal, Vara de Execuções Penais (processos de 
Execução Penal), todos do Foro Central e Auditoria Militar Estadual. 

Certifica finalmente que não constam na presente certidão os feitos de 
competência do Foro Distrital do Continente e Foro do Norte da Ilha. 

"Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
servidor." (Art. 97 do CNCGJ) 

Validade: 60 (sessenta) dias (Art. 96 do CNCGJ) 
Valor: Sem Custas (Art. 93, parágrafo único do CNCGJ) 

Florianópolis, 25 de Março de 201 1. 
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PESSOA FISICA: 
HELCIO FRACASSO CORRÊA 
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237.306.250/04 
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nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 25/03/2012 às 01:01 
B Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/03/2011 às 03:01 

Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/03/2011 às 05:01 
e Paraná (Processo Papel) até 25/03/2011 às 00:30 
e Rio Grande do SUI (Processo Papel) até 24/03/2011 às 23:lO 
B Santa Caitarina (Processo Papel) até 24/03/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 25/03/2011 às 11:48 (hora e data de Brasília) 

A aceitaçáo da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

: informando o Número de Controle 85e4a758abád5458d9eceefO546584~2. 
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sistemas \i @ 
& Menu Principal -V , SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuigão de Canais I menu ajuda 

Dados -- da consulta - - 1- Criar Arquiva Texto 
-. -- - ---- 

UF: SC 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: FLORIANOPOLIS 

252 / 98.30 

Usuário: - Data: 24/05/2011 Hora: 11:09:17 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

I 

1 O : MAR IOll 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO \ 0 
ROTEIRO DE ANALISE TIÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004933/07 LocalidadeIUF: FlorianopoiislSC 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 252 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2783446 2783548 

Longitude 48W3519 48W3257 

Distância A:B 4.33 
( IBGE ) 

I , . . 
\ Processo I 

I 1. I Entregou documentação tempestivamenty Sim 

1 2. I Endereco da Antena Proposta I 
Av. Marinheiro Max Schrramm, s/n 

Número do Processo I Distância 

2.1 

Av. Marinheiro Max Schrramm, sln 

Status I 

Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d C= 4000 m) 

53740.002048/99 

53000.043851/05 

iote I Processo Município I UF I Distância I Status I I 
4. 

I 

C" 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

350,OO 

2.200,OO 

I 1 I I I 

6 

6 

1 5. I ~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 

ARQ 

ARQ 

4 

4 

4 

1 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

53820.000629/98 

53820.000889/98 

r I I 

53740.001 11 7/99 

53740.002004/99 

53740.0021 17/99 

6. 

1 8. /Apresenta pianta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I Não I 

SC 

SC 

Florianopolis 

Florianopolis 

Florianopolis 

Florianopolis 

Florianopolis 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

680,OO 

1.080,OO 

Não 

ARQ 

ARQ 

SC 

SC 

SC 

3.490,OO 

3.490,OO 

3.490,OO 

PAN 

ARQ 

ARQ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004933107 LocalidadeIUF: FlorianopolislSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 252 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Não 

I I 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Marinheiro Max Schrram, sln 
I I 

1 12. (conclusão da Análise 

I I. 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "no e "o" do subitem 7.1 da Norma 
Complementar 0112004 (vide fl. 20 dos autos). Não houve alteração de coordenadas. 

/ **NA0 TEM 

I 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

f 

V u 

Walter 

Sim 

i (Analista) 

24/05/2011 Página 2 de 2 



( ) Única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) @tniido 

(-1 Cumpridas integralmente - Processo instniído (Ia Fase) . 
U , C p p r í d $  p,arcialmente, restando a apqxentntagáo da seguinte document&áo abaixo descrita: 
(*) eu,&$rj&s integalmeente - -Pcésso instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Obsemaçóes: ' . . pwmw j ~ s T - i ~ i 3 3  .- '7 e +-A- - 2 3  

c - V 0  i - .  

. . 

-: 

~ r a s í ~ i s ,  2 ( l l ~ ~ - / ~ ' /  Analista respons&vel: 1. ' 

Cumpridas integrahente - 
, J - í-,.,,J Cumpridas pa tc ieente ,  restando 6 apresentacão da Saguinte docúmentaSão: 

Obsemaçõ": . . 

7 V -  .,.. 
. . 

i 

. . .. . y:. . . . 

i',."..'" .'-."L.'... ,.,.. 
, ... 

, !. ,2.-,-. ,,;;'lij;,!, 
i ' ' 1 4. I : t , . ~ . ~  ,'L * C O N T ~ A ~ ~ Q ~ W ; Q  -' ' 
f CijfiFEi:;; ~ 0 %  f:l~lr:.i;. . . 1.. 
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,710,120,2 
.-. "---- -..---- 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância -, , :f .-. . .  :y " Página I de 8 . r ,  - 
Identificagão do Processo 

Aviso de inscrição: 28 

Nijmero do Processo: 53000.004933/07 

1 I O,.. I SC I Florianopolis 

t 

53000.050463109 1 27S3449 / 48W3451 / j AÇÁO SOCIAL E CULTURAL NOSSA SENHORA DA GL6RlA- ASCUNSEG 
----- I 

-. "- . - 

// 

\ 1 1,38 1 SC 1 Florianopolls 1 53000.066086105 ) ,?/j 1 2753512 1 48W3438 1 RAQ IASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA FLORIPA CONTINENTE I 
i 

Vizinhos 

- - - / 53740.001 117199 1 4 / 2751535 / 48W3324 1 ~ O C I E D X D E  DE ASSISTgNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL 
- -- - - -- I 

0.91 

1 .O8 

SC Sao Jose 

I 349 / SC I Florianopolis 1 53740.002004199 1 4 I 27S3535 / 48W3324 I I A s s o c l ~ ç ~ o  CULTUWV E COMUNITARIA DE FLOFUAN~POL~S I 

Distância 
(W) 

0.00 

0.35 

0,68 

i 27S3535 1 48W3324 IARa" i SOCIEDADE DE ASSIST~NCIA SOCIAL E EDUCACIONAL O BOM SAMARITANOt8 
F -  

UF 

SC 

SC 

SC 

Localidade 

Florianopolls 

Florianopolis -- 
FlorIanopoiis 

SC / Florianopolis 
-- 

53740.002028199 

) 404 / SC I Sao Jose 1 53740.000021102 ] jdU 1 2753357 1 48W3736 ( RAQ ICRECHEVINDEA MIM AS CRIANCINHAS I 
I 53820.000757198 / 2733343 1 48W3730 1 RAQ !SOCIEDADE FOLCL~RICP(\BOI DE M A M O  JUAZEIRO 
- -- 
I 

Processo 

53000.018290/04 

27S3422 

2753543 

1 53820.000850199 1 ,,,v 1 27S3548 1 48W3257 1 RAQ JASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ICARA 

SC I Flonanopolis 53820.000889/98 6 

~53~0.000521103 1w1 48W3258 1 RAQ 1 ADOCONISC -ASSOCIAÇÁO~CATARINENSE DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER, - . -- - - -- -. o - -,- DONAS-DEÇASA.E-CONsUM\D.ORES 

53000.004933/07 

53740.002048199 

Aviso 
Inscrição 

, 

48W3630 

48W3607 ( 

RadCorn - Relatório de Vizinhos 

2753520 

PAROQUIAL SÁO JUDAS TADEU 

RECREATIVO E SAMBA FILHOS DA LUA 

Latitude 

27S3459 

48W3510 

Longitude 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INTEGRAÇÃO FLORIPA 

48W3449 ASSOCIAÇÁO DOS AMIGOS DO BRLNERRIO ESTREITO 

Status Entidade 



MINISTEIUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletxônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 195120 12/CGRCBDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de ]Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.004.933107 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associaçãlo Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Flosianópolis, estado de Santa Catarina. 

ANALISE 

2. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito, inscrita no 
CNPJ sob o número 08.454.859/000?-82, com sede ii Avenida Marlnlheiru Pdox Sclharsmim, 
s/nO, Jardim Atli-intico, no município de. Floriarnópolis, no estado de $C, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 07/12/2006, sub'scrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

I ) 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 l m  
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 

_i 

I analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem com0.a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Grêmio Recreativo e Bamba Pilhios da  Lua - Processo no 
53000.043.851/05, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as 
Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 
questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial da União de 
1.2/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
IsmICGRC , . ....... I- -I.i, i_ ..._. 
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processo de habilitação e selegão. Ocorre que o "Grêmio Recreativa e Samba Filhos da Luayy não 
encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. Deste modo e 
frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do 
requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivagão da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9", 42" e incisos da 
Lei 9612198, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 4968, datado de 
24/09/2009, CL-a cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente à impossibilidade de comunicação com a requerente, por estar o endereço indicado pela 
interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, o 
Comunicado de Indeferimento do Processo foi publicado no DOU de 20/06/2011, tendo a 
referida publicação o objetivo de dar publicidade ao arquivamento e notificar a entidade para 
apresentagão de revisão desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 
manifestagão da entidade. 

b. Associação Cultural e Comunitária da Coloninha Casa do Povo PM 
- Processo no 53740.002.048/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de 
autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial da 
União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Cultural e Comunitária 
da Coloninha Casa do Povo F M  não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida 
pela legislação específica. Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos 
para a avaliação técnico-jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da 

i 
efetivação da análise e dos procedimentos de seleção contidos na legislação específica, 
especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem 
como no art. 94 $2" e incisos da Lei 9612198, conforme comunicado à entidade por meio do 
ofício n." 4971, datado de 24/09/2009, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente à impossibilidade de comunicação com a requerente, por estar o 
endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 
de correspondência, o Comunicado de Arquivamento do Processo foi publicado no DOU de 
26/03/2010, tendo a referida publicação o objetivo de dar publicidade ao arquivamento e 
notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. Ressalte-se que decorrido o 
prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislagão, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
0 1/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Marinheiro Max Schrrarnrn, s/n, no município de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, de coordenadas geográficas em 27O34'46"S de latitude e 48O35'19"W de longitude. 
Estas coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas 
geográficas indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 
128, denominado de ''Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do LBGE, compatibilização de distanciamen 

I 'fn, 
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do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da a&ena, 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e" e 
"'i" da Norma Complementar no O112004 e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA No 261/2010/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 
alíneas da citada Norma (fls. 133 a 190). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 'YormuPáriio de bformações 
Técnicas" - fls 1451146, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
nas folhas 187 e 188. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os enderegos da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 190 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
press~ipostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e e"j" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26112010BDPFlCGCElCONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, 

Ism/53000.004933/07-CGRC 



compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Marinheiro Max 
Schrramm, sln, Bairro Estreito, município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

NOME DO DIRIGENTE i *  < .  
t 

Ilson Antônio Bettin . -1 a 

Luiz Vieira b Q 

Hélcio Fracasso Corrêa I j 

Luiz Carlos Araújo .V 

IV. localizagão do estúdio: Rua Marinheiro Max Schrramm, sln, Bairro 
Estreito, município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

CARGO 
Presidente 

Vice-presidente 
Secretário 
Tesoureiro 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 27'34'46"s de latitude e 
48'35'19" W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" 
- fls. 187 e 188, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - fls 1451146 e que se referem 
à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 
Brasília, 18 de janeiro de 2012. 

&&$i& w&r cX-c'Qf1rpg a 4 ~ " d  
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'OUZA EL-CqRAB M o R F ~ C ~ E N t C W ~ ~ t ~ : x ~ , G L i 3 i I ) E C l i o ~ S ~  
Analista / Chefd de Serviço 

/ 
Brasília, 1 4 de janeiro de 20 12. 

b&g&& 
i' 

Walter de Souza Lobato 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

I Brasília, J a de janeiro de 2012. 
8 

VKMA DE FÁTW A ~ ~ A R E N G A  PANIS 
Coordenadora de" Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
lsm/53000.004933/07-CGRC 



De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de outorga de 
Servigos de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, A % de janeiro de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

Brasília, 4 de janeiro de 20 12. 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituta Eventual 



~ L A @ Ã O  DE PROCESSOS CONCO 
6' ~ m c e r ~ ~ o ' h ~  - *  

MUNIC~31O: B-lorianópolis I W: $41 
E N T m D E  SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 

No DO PROCESSO: 53000.6)04.933/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à1 Norma Complementar 0112004. 

ENTDDE:  Grêmio Recreativo e Samba Filhos da Lua 
No DO PROCESSO: 53000.043.85 1/05 

ENTEDADE: Associação Cultural e Comunitária da Coloninha Casa do Povo FM 
No DO PROCESSO: 53740.002.048/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/m da Nerma Cenp!ementar no @1/204!o, eprivada pele 
Portaria do Ministkrio das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I Brasilia, &8.'de janeiro de 20 12 ...) 
./' , -, ,,' 

r.' r . . .' ,, ,,,.., ,>,. 1 

,,-C '':l,k,& \ .:',&.<,&i"LL h(,, < 

Responsável: i /A (... 
v -  

Lidia Souza ~ i - ~ o r a b ~ o r e i r a  



, '"o@$ , ;4Pj..s 
~/BQ\THST~RHO DAS C ~ ~ I C A Ç J P E S  . Y 

SECWTAmA DE SERVIÇOS DE @OMUN~TCAÇÃO ELE'JTR~NHCA 
D E P A R T ~ N T O  DE OUTORGA DE SERVI@OS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasliiaDF 
Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4 q G@ 12009lRADC0~0S1SSCE-MC 

BrasáEa, $41 de setembro de 2009 
Ao Senhor 
Marco Aurélio Espi~ndol[a 
Grêmdo Recreativa e Samba PiPBnos da Lua 
Rua Professor Egidio Perreira, ao 1100 - Moate Cristo 
$8090-500 - IFIoriainálpc~BBsISC 

Assrmto: hdeferimemto do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no pro~esso n.' 530QQP.043$51/05, na localidade de 
Florianópolis/SC, no qtial essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifiisão 
Comt~nitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar 
que o mesmo foi m ] E F E m Q D  pelo fato e fundamento a seguir: 

No imito de autorizar as Entidades interessadas na exectição do Serviço de Radiodifusão 
Comrinitfia na localidade em questiio, este Ministério publicou s Aviso de Hab%ltad;3o PILO Diário BEci:ial 
da UWnão de 12/0§/20QP9, convocando as Entidades a apresentarem a documentaç50 exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que o "Grêmio Recreativo e Samba Filhos da Lua9' não 
encaininhou a doctunentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos bisicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise, e dos 
procedimentos de seleç5o contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Nonna Complementar 01/2004, bem como no art. Y, 32' e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

/ 
.," 

ZLDA BEATNZ SILVA DIÉCWQDS ~ s y d  
Secretária de Serviços de domunicação Eletrô 'ca 

/ f;Y. 
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IMUDOU-SE 

OCTAVIO WNNA PERANI1 

EDITAL DE 16 DE JüNHO Zoll 
hlANUTENÇA0 DE INDEFERLMENTO DE PROCESSOS 

O Coordenador-Gcd dc Rndiodifusüo C o m u n i l ~ g  no uso d s  slws nkibdçacs rcsolvc,pc~ prcscnlc EdiW COMKlNiCAR n maoulcnpúo do iadcfcrimcnlo dos processos dos cotidadcs nbdxo mlacioiwdm 
por sc cnconti-mm cm lugsr incerto c nüo sabido ou scm ossibilidudc de cnlr. n dc c o m  orrdrnci~ As iolcrcswdas poduIo nprcscnlir Recuno cndsrcçzdo no Sr. Mimslro de Erlado das Comunicapacs no pd 
dc 30 (trinjd dim. cnn1.o~ & daln dapublicnçúo dcslç E$l+ A Mo m+fcsta$o dm cnli&dcs i m p l i d  no q u i m c n l o  do rnecsío compondmle. A documcnla 30 dcvcri scr rcmctidn i Sccrrlann d& Scrviços 
do Comuiucn~üo Elclrònicn. no cndcrcço Esplmdn dos Mmisldrios - Ministcno dm Comuntcop8cs - Bloco "R" - Aocxo - 3O &dar - A h  Ocslc -ai': 70044-900 -!3ms~ia - DR 

OCTAVIO PENNA PERANTi 

EDITAL DE N O T ~ C A Ç Ã O  

O Coordenndor-Gcml dc Radiodifwilo ComunitLn'o. c0 u s 0 . h  s w  nkibui Ocs rrsolvc. pcla prcscnlc EdiW. NOTIPICAR ns enlidadcs nbliro rciociomdns ar sc rnco?hnm Iligx inccrlo c n8o sabido 
oii sem passibitihdc dc eolrcgx dc corrcspondincia ronlomc molivos c o ~ ~ l m l e s  63s dcvoluçùcs dc AR PornI p m  apicscnldçúo dos documeolor solicil=dos ao;iflcios rclnctoondor no pmzo de 30 InnLi) d i z  
roolndos do doln d-publica iio dcrlc Edita1 A nllo fii3nileshçjo b enlidxlcr irn licmi no indcfcrimcnlo do p c h o  c orquivmcnlo do pioccssa eaircrpondcnlc. A dommrnl~~.io dcyrrk rcr remelida ù Sc:rclwin'df 
S u v i ~ o r  de Comunicapio dclniaicq c0 cnkcmço Dplmdn dos Minirldrior - d d s l t r i o  d z  Camunicnçùcí - Dloco "R" - Ancxo - 3-Andar - Aln Ouic -CEP: 70041-900 - Bn5llia - D.R 

Em I6 dc junlio de 2011 
OCTAVIO P W A  PPRANTI 

A Comissüo Pcrmurcnle dc Liciln 'D dc Scrvi os dc Rodiodifwio. por fa rp  do dispor10 no ui. 44 dn Lci a. 9.18411999 convoca o licilmlc M - T V  GWERAíTYA LTDA. o sc mmifcslu no p m  dc I0 
dm d i a  q w l o  no teor do P m C E R  ~ ~ ~ ~ ~ R O I I ~ S I U ~ ~ ~ ~ A I C O N ~ R - M C ~ A ~ U  quc apinn oa auilido dt scr tomdo sem &iio n bornalognçüo & ronconhcin I39ROOI-SSNMC, m ~ocnlidndc dc Rw dc 

Bao bc& no Diado dc Süo Paulo bcm como n ndjudicnçúo ds acu objela em favor h om convocah. 
0; nulos do(&) rnccssols dlmlnlo das onlvcir na SccrcLuin da Comi55O~Pcmi~cnIcdeLiei I~çIo dc Swifos  dc R~diodif~~110, Minl~Idrio dzComunicnçùcs,no aeguiolc cndcccço: B p I m &  d~~Mini~ltrios,Bloco 

R, &\nexo Oulc. 1'nod%. a l a  131. Bmsl l id l~ .  scndo quc n conlngcm do pmm Ice inlcio o pxür do piimclrn &o Útil xguinlc 6 prcscols publicnç:~. n Icor do $5' do M. 109 dz Lci a: 8.666, dc 21 dc junho ds 1993. 

A Comimio Pcmmcnlc do Licilnçüo de S C W ~  s dc Rndiodifusüo, com fiilcm no M. 2 4  5 39 dn Lei nD 978411999, lendo cm vislo dcvolu õo dc AR convocnr o(s) paliei mlc(s) dn CancorrEncin 004,2009- 
CEUMC FRONTEIRA MATERIAIS DE C O N S T R U ~ O  LTDA. n ac munifcs~nrfcm) quinto no Icor do PARECER N. ~~~~~OI~/SWCGAA/C~NNR-M&/AGU, cm coofomidsdc com a nrt. 43, 39 do Lci nP 
8.666/19$3. 

Ficn conferido a p m o  dc IO[da) dias iIlcis n Conlir do piimcirv db iilil scyiolc a prcscnlc pubiic~pio, cslaodo os oulos do(5) prnccsso(s) dioponlveis M Sccrclnn'n dr Comissüo Pcmmcnlc dc Licilnpúo 
dc Scrviços dc Rndiod iW.  no scguolc codcrcço: Erplnnn& dos Mioislfrios, Bloco R. Anno Ocslc, I" mdm. d n  132, BmIlidDF,. 

Bra.sllia-DF. 16 dc junho dc 2011. 
DENISE MXNEZES DE OLIVEfRA 

Pmidcnln dn Comissáa 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COML~'~ICAÇÃO ELETRÔNJCA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

E ~ T A L  DE NOTIFICAÇÃO i':' 5 DE 16 DE JUNHO DE 2011 

ANEXO 
EDUARDO AMORiM MARTiNS DE SOUZA 

Erlc documcob p d c  acr vsiifiudo no cndwço clclnioico h i i p : / / w . i a ~ ~ ~ ,  Documcnlo assinudo digiklmcnlc confoms MP n' 2200-2 de 24DSROOI. qne hstihi  n 
pelo código Oü62Ol1062000116 ldmcs0ulum dc Chavcs Públicas Bmsilcim - ICP-Bmsil. 
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No 117, segundx-feim, 20 de junho de 201 1 Diário Oficial da União - ~ e ç ã o  3 /$'I f 677-7069 

Norle - BMSILIA - DF . Enhgn drr Pmpaslx: n pul i r  dc 
20/06ROll L 08ii00 no siic wIv>v.compmsncLgav.br . Abcrium dzr 
Pmposins: Ol/01ROll 6s 101i00 siic w.cornpnrnc1.gov.b~ 

N 

N 

SP 

SP 

SP 

MS 
GO 
RS 
PR 

Ministério de Minas e Energia 
EXTRATOS D E  CONTRATOS 

CNPJ N" 00.336.701/0001-M 
N ü E  533000OW/l 
Conhlo d 2600/38ROIl-Tü. 
Dnh dc AssiNhua: 01/06/2011. 
Coulmlndn: CONS~RCIO MPOG AMXNCEUCLARO 201 1 - A m  
ruem sn. 
CNPJo? 13.532.182/0001-93 c n'01.685.903/0001-16, rrrpcclivamrnlc. 
VigEncia: 01fl6/201l n 3llOMO12. 
Objcla: Pmlaçüo dc S C M ' ~  Mbvcl Pcssd (SMP), nu moduliilndc L a d .  
Vnlor do conlmlo: RS 69.986.94 (nesscnln c nove sclc mil, oitocenlos 
c scsscnln c qunlm rcnis c oilenln cenlavor). 
SigNibrios: p/ ~ E L E B ~ s  - Caio Caar Boniihn Rodrigucs (Prc- 
õidcolc) c Lorcnl Fmcasso Forcsli (Dirclorn dc Adminislrnfùo) I 
CONTRATADA - Mnihcus Pcmim (Advogado) c Alanndm dc M ; ~  
Silva (Adminislmdor de Emprcsn). 

1 g$~.&C$~io:ljg$e,~""~~p$ 7 pcln Lc i  d 4.117/62. 

~ccrclo ri 2.615198 - Anmvu a ~ c c u  m c r i i o Y  PR'FDdCRnkJI&%D $%Z!i!3 

Mwnf 

ApEribE 

Saolo Aodd 

Ilapcciricn da 
Sern 

Limcin 

Ponln P o d  
Coldns N o w  

Trnmmdni 
Caícavcl 

SECRETARIA EXECUTI\'A 
SUBSECMTANA DE PLANWAME-NTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO , 
COORDENAÇÃO-GERALDE RECURSOS LOGISTICOS 

A W O  DE ARAUJO SOU7A 
Supcrinlc~dcolc 

á3000.008219/2Ol l 

53000.024533/2011 

53000.015890~01l 

53000.024329R011 

53000026093/2011 

53000.018185/2011 
53000.024328/2OI1 
!i3000.022083R011 
53000.022986/2011 

EXTRATO D E  TERh10 ADITIVO N" 7/20ll AVISO D E  SUSPENSÃO 
PREGAO N. 43n011 

Associnçiio do Momdorcs e Amigos do M o m  dc 
SÚo J o ~ c  

Anociafiio Cu l lm l  c Comunitinn dc Loeulorcs 
Alicrihccnses (ACCLA) 

Rldio Ciubo dc Saolo A a W  Lldn. 

Empmm dc Radiodifurào Mimcahl Llde 

LImcim FM Slerco Llde 

Socicdadc R i l o  Poola PoB Llde 
Sislmn Ccnlra Norlc dc Comuaicaçüo 

ROdio liarumü F M  Llde 
JEA Comunicnpõcs Llde 

Comunicamos n suspcosfio do IicilnpLo aupm cilnda, publi- 
cada no D.O. cm 14/06/2011 . Objclo: Prcgiio ElclrGnieo - Coo- 
lrninpito de cmprcsa pdficn cspecinlindn p m  n produfiio do Rc- 
lalbrio Anunl dn A N E L  

b o m  o icrvifo dc roporlc ifrnplmcninfiio c suprimir c& sun Iri. 
ldidade as b o m  do Irr imcnlo. AumcnW 0 aouoolilniivo do Ad- 

M C O M  

FME 

OM 

F M  

FM 

OM 
FM 
Fhl 
OM 

miuislrndor dc Rcdc passmdo dc 03 p m  M. c do'~uporlc ~ t c n i c o  dc 
l0 Nivcl pa~smdo dc I 2  p m  13. Fundnmcnlo Lcgnl: Pmgriro 1' c 
N ollncn "b" do iociso i da M i r o  65 dn Lci nD 8666193 com n u s  

AUREO DE ARAUJO SOUZA 
SupcOntendcnlc 

(SDEC - i7lOG~O1i) 323028-0000l-20liNE800l3ó 

Art. 21, i~c iso  LII & Lei o ' 9.61M8 c/c n r l 4 0  . inciso I 1  do De- 
cmlo n ' 2.615198. 

ArL 40. ioçisnXV do Dccrela o 2.615~98. 

M. 38. dkca  "c" do CBT d c  Ar1  28 itcm 12, Iclm 
1" e M. 122. item 20 do &SR. 

M 64. nliocn "Pda Lci n 4.117162. 

M. 42 do RSR c Arl38, nlinco "c" d c  M. 28. ilcm 12. I c h  "1" do 
CBT. 

Arl. 63. nlinca "e" do CBT c Ar1 71 6 2 ' c 6 3 ' . da CBT. 
Arl. 64. nlinen "Pdr Lci  n ' 4.1 17/62. 

An. 38. allncn "c' do CBT 
Art. 64. nlincn "1"do Lci n 4.117162, 

16/06/2OII n OIWli2012. Vnlor 
- 2011NE800M7. Dnin dc A r  

Muiin 

Mulla 

Suspuisiio 

Cmnçüo 

Mulld- 
Smlicnruo 
Suspcurào 
Cassaciio 
~uípcusno 
C m ç ü o  

- - - . - - . . - . , - - . . 
LocnlMa Tciccomunicn~õcs B m i l e i m  S A  - TELEBRAS 
Dain de A s s i m i m  08/06ROIi 
Locndor: AMADEU FERREIRA DE SOUSA - CPF: 935382.803-87 
VigCocia 08.0620LI n 07.062016 
Objclo: Locnfiio dc 300 (lrczcnlos) mmelror qiudmdos da pmclo o' 
88 do imóvel rum1 dcnominndo Baoucido. i i lwdo no Municlnio dc 

AG~?NCIA NACIONAL DO PETROLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCO~IDUSTIVEIS (SICON - 17/06/2011) 32000440001-201 INE800M7 

AG~NCIA NACIONAL DE ENERGIA EL~TRICA 
RESULTADOS DE JULGAniENTOS 

PREGÃO N" ~ n o 1 1  

EXTRATO DE CONTRATO N" 902M011 

No Pmccsso: 43610006M3201M8. Conmlmlc: AGENCIA NACIO- 
NAL DO PETROLEO. GAS-NATURAL E BIOCOhíBUSTi. CNPJ 
Coolmhdo. 40.132544000147. Conlmlndo : CLARO S.A. -0Sjclo. 
Serviqo de Tclcfooin MbvcI Pcsíonl - SLIP. p m  Ligqúcs N Ara dc 

A Aseocin Nncioml dc bcrc in  Elélrica - ANEEL.oor io- 
LmEdio do prcgocim, tarm p&blico iluc,apbs o avnlinçiio d k  pror 
poslas dc pmfos c dn documuilnçüa dc hnbililn~iio npmculndas N 
licilaçiio cm rcfdncin. culo obiclo C o ~rcshsiio do scrvico mn- Rczislm, incluiodo scrvifos dc caixa poslnl. nccsso i Iolmc l  c mn- 

miop ~ C i o M i  c iaicmncionnl com n e c W  dc nif 100 (ccm) (cr- 
minnls mbvcis cclularcs cm rcgime dc comodnlo. Fundmcriio Lcgal: 
Lci 8.666B3 Vigí~cin: 17/06/2011 a 16/06/2012. Valor Tolnl: 
RS308.421,OO. Fonle: 129032280 - 2011NE800217. Dnla dc Asri- 
m l m  17/06R011. 

AVISO D E  LICITAÇÃO 
PREGAO N" 9ROii 

Objclo: Prcgiío Elc(r0oico - Rcgislm dc Prcçospara Conlnlnfiio dc 
Scrviços dc Mnnulcnfiío dc Aplicalivos dcscnvolvido cm CobolRia- 
lurdl~A&bascom previsito dc cxccuçiio de 5000 (cinco mil) ponlos dc 
funçüo. Told de Ilcus Liciindos: 00001 . Edilnl: 20/06ROIl dc O8hOO 
L 12hOO c dc 14h Bs 17NO. ENDEREÇO: SCS - Qundn 09 -Bloco 
B - Snlns 301 o 305 - Edificio Pnrquc Cidade Corponlc Scs - 
BRASiLM - D F .  Enlrsgn das Pmpostni: n pnrür dc 20/06R011 b 

' 08b00 no silc www,compnsnclgov.br . A b c m  das Pmposlus: 
' Oll07/201i i IOhOl ailc www.compmncl.gov.br. I C ~ m f a c s  Gc- 

mil: Wwu.campmocLgov.bi 

(SICON - 17/06/2Oi I )  323031-32205-2011M-800014 

EXTMTOS D E  TERMOS ADlTiVOS 

A Agencin Nncionnl dc Encrgin Elélricn - ANEEL,por in- 
lcmédio do prcgocim lorm piiblico que n 6s n nvnlinçüo das pm- 
p o s h  de pmpoa c da'documcnlnçüo de b$itilaçiio oprcssnindns nu 
licilqiio cm rcfceocia, a j a  objslo 6 o Rcgish dc Prcfos p m  o 
nquisi~iio dc truvas dc scguranfa p m  micmcompuindor foi vco- 
-cilon o socicdndc Mcüock ComCmio dc Equipmcolos dckcyríuifn 
c dc I d o m i l i u i  Ilda - EPP. pelo vnlor lolnl dc N 23.766.00 (vialc c 
LrFs mil setcccnloi c ócsscoln c ccis mais). 

Tcmo ndilivo nc 4 no lemo dc Inosfcrhcin de lcmologin c =ou- 
fidcncinlidndc nc 2109-ANP-015.544 
Pmccsso: 48610.015544/2001-11. Pnrlcs: AgEocin NocioNl do Pc- 
lr61co. G& N n k l  c Biocombuslivcis - ANP, Johnr.on Mallhcy PLC 
c Trnccmo da B m i l  - Diyohsticos dc Pmccssos lodusln'ais Limilnda. 
Objclo: Alicrar n vigeocia do lemo or ig i~ l ,  cshbclecida pslo Tcmo 
Adilivo n? 03. dnlndo de 0~/06/2010. parn quc o Tcmo dc T- 
fcréncia dc Tccsologin ddc Coofidcociolidndc ngom por 010 I 2  (do=) 
mcscs, cooldos n porlir dc 09/06ROl I. com fuodamcolo ao nrligo 
57, isciso E, & Lci o? 8.666193,com n possibilihdo dc ser m- 
ciodido, sem ònus p m  o ANP, simullmcamcntc no ioiico do for- 
nccimcnlo dc mnrcndor pcla emprcru vcoccdorn do procssso liei- 
lalbrio o scr realizado pcln ANP. nos tcmos cslnbelccidos na Rc- 
soluçüo ANP n? 13. dc 9lGR009. VigEncik A l f  I 2  (dozc) meses 
conlados u &r dc O9W6/2011. A s i d o  p o ~ r  Haroldo Lima, ~ i :  
rclor-Gcd dn ANP; Andrnv Chrislophcr HwL Dirclor Gcrcnlc da 
Johni;oo Mailhcy PLC c Fibio Dias Pircs. Dimlor dn Tmccrco do 
Bmil. 

CLEBER BiJENO 
Gcmnlc ds Loglslica c ConvEnios 

GlAMPlfrRO CARDOSO NARGI 

(SIDEC - 17/06ROlL) 323026-32210-2011136 
Minidério das Reiacões Exteriores 

SUPERMTEND~NCIA DE LICITAÇÕES E 
CONTROLEDECONTRATOSECONVENIOS 

EXTRATO D E  REGISTRO D E  PREÇOS 

Alas dc Rcgistm dc Prcfas do Prcgito Elclròuieo o- 008ROll a j o  
objcla f o Regislm do Prcgos p m  aquisifito dc mnlcrial d i  ma- 
oulcnçüo pmdinl. Pmcsw o' 48500.006664R010-58. Yigtt~cie. 12 
(doze) mcm. dc 05/05/2011 n M/05/20 2, com ndjudicaçüo do ob- 
jcio os cmprcsu: UNIVERSO wor<MAncA E ~ ~ ~ A G E N S  LT- 
DA EPP - CNPJ 03.875307/0001-24- Ala dc Rcgislm dc Prcqos o. 
43ROll - ilcns 78 c 79 - Vdor lolnl: R$ 7.020.00. 

T m o  nditivo I? O5 aa EO~MO d 9.072107-ANP-006.229 
AVISO D E  SUSPENSÁO 

PREGÁO N" 37/2011 
Prnccsso: 48610.006229/2006-08. Caelmlnnlc: ~ g h o o  ~=eiounl do 
Prlróico GL N a L d  e Biocombusilvcir. Coclmhdi: (JTZ CON- 
S U L T O ~ A  E TNForudAncA LlUA. Obiclo: R c o m h  o valor 
meusnl do njuítc cm. nprnximndnmcnlc, 6.k% (=i; inlcirw c ori. 
vcnla c dois ccnl6simos pcrmoluais). n liMir dc sclcmbmn010. c AVISO D E  LICITAÇÁO 

PR6GÁO Na 45R011 p m m g u  n vipincil do $ohlo or i i iml por nlt  12 (doze) mcs& o 
@ir ds 18/07R011 al t  17fl7R012. Tohl Elimado do Adiliva: N 
4,599.140.40 (qwuo miihães. quiohcnlos c novra l~  c novs mil. ccolo 
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~ 1 . 1 ~ ~ 0  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Servigos de Comunicagão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de hqimnvainme111i.&oe 

1. Frente ao disposto no subitem 9.3 da Noima Complementar no 0112004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arqimnvados pelo seguinte fundamento: 

I. As entidades não apresentaram pedido de reconsiderac;ão dentro do prazo 
legal estabelecido no Comunicado de Indeferimento de Processos, publicado no Diário Oficial da 
União de 20 de junho de 201 1 tendo ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e restando 
comprovada a falta de interesse processual das requerentes. 

MOTIVO DA 
DEVOLUÇÃO - 

NÃO PROCURADO 

BA 

BA 

CE 

CE 

CE . 

CE 

No DO OFICIO E. 
DATA 

1746 DE 07/04/2011 

CE 

NOME DA ENTIDADE 

MOVIMENTO COMUNITARIO JOÃO PAULO I1 

UF 

AM 
VARZEA 

FEIRA DA MATA 

IGRAPIÚNA 

GUARACIABA 
DO NORTE 

1C6 

1 ~ 6  

IC6 

CE 

CE 

DF 

GO 

MG 

MG 

MS 

MS 

PA 

PA 

dbsKGRC 

1 ~ 6  

LOCALIDADE 

CAREIRO DA 

53640.000233/00 

53000.038492/07 

53000.007484/06 

53000.058671/07 

53650.000727/99 

53650.000728/99 

I C ~  

ICO 

SOBRADMHO 

GOIÂNIA 

BURITIS 

FERVEDOURO 

DOURADOS 

MIRANDA 

BELEM 

BUJARU 

No DO PROCESSO 

53000.028150/09 

53650.000723/99 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DAS CARAIBAS E 

REGIA0 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

AGRICULTORES DE LARANJEIRA E REGIAO 
ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE 
GUARACIABA DO NORTE - APIGUAN 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARLA AMIGOS DE 
LIMA CAMPOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITAROA DOS 
MORADORES DE TR& BODEGAS 
ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS 

53650.000784/01 

53650.000725/99 

53000.003476/01 

53000.063495/10 

53000.028603/07 

53000.010873/07 

53000.019210/09 

53000.058870/06 

53000.029685/09 

53000.003070/03 

M O R A D O ~ S  DE STA. C. DO MEIO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS 

MORADORES DO SITIO 

0152 DE 31/01/2011 

1954 DE 12/04/2001 

0782 DE 16/02/2011 

1513 DE 25/03/201 1 

1517 DE 25/03/2011 

1518 DE 25/03/2011 

S A N T A N ~ E L Â N D I A  
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA JOSB 

WALFRIDO MONTEIRO 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O 

DESENVOLVIMENTO RURAL SÃO V I C m E  
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 

RADIODIFUSÃO DA REGJÃO SERRANA DE 
SOBRADINHO E ADJACÊNCIA 

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO 
COMUMTARTA MORADA DO SOL 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA 

COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO MjjE 
DAS CONQUISTAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS 
MORADORES DO BAIRRO CIDADE NOVA 

ASSOCMÇÃO ~ Í G E N A  KATEGUA 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 

CüLTURAL SOCIAL PORTAL DO PANATANAL 
- MJRANJIAIMS - ACAP 

ASSOCIAÇÃO INSTIT~TO GRÃPARA DE 
RADIODFUSAO - INGRA 

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS PESSOAS 
CARENTES DE BUJARUffA 

AR EXTRAVIADO 

NÃO PROCURADO 

NÃO PROCURADO 

NÃO PROCURADO 

NÃO PROCURADO 

NÃO PROCURADO 

1515 DE 25/03/2011 NÃO PROCURADO 

1520 DE 25/03/2011 

1516 DE 25/03/2011 

0260 DE 18/01/2010 

0401 DE 31/01/2011 

7672 DE 09/12/2010 

1877 DE 07/04/2011 

3443 DE 21/07/2010 

2008 DE 12/04/2011 

2152 QE 25/04/20U-,,, 

NÃO PROCURADO 

NA0 PROCURADO 

ENDEREÇO 
INSUFiCIENTE 

DESCONHECIDO 

NÃO PROCURADO 

FALECIDO 

CAIXA POSTAL 
LACRADA 
AUSENTE 

. , , ~ s c o ~ c I D o  

2563 



2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, quaisquer documentações 
encaminhadas pelas entidades no sentido da revisão da decisão de indeferilnento não poderão ser 
analisadas. Desta forma, não há qualquer tramitação pendente. 

A consideração superior. 

Brasília, 05 de agosto de 201 1. 
/1 

DESCONHECIDO. ' 

MUDOU-SE 

m E R E ç O  
INSUFICrnTE 

DESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 

DESCONHECIDO 

NÃO EXISTENo 
INDICADO 
MUDOTJ-SE 

NÃO PROCURADO 

AR EX'EUW.4üO 

AUSENTE 

Administradora 
1300472 

1139 DE 09/03/2010 

2656 DE 14/07/2010 

2059 DE 04/05/2010 

2474 DE 06/05/2011 

2388 DE 06/05/2011 

2357 DE 06/05/2011 

2389 DE 06/05/2011 

2908 DE 30/05/2011 

2391 DE 06/05/2011 

3432 DE 21/07/2010 

1721 DE 31/03/2011 

4968 DE 24/09/2009 

2557 DE 29/06í2010 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

PA 

PI 

PI 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

RJ 

RN 

SC 

TO 

Brasília, 5 de de 2011. 

53000.030164/09 

53000.018349/10 

53000.008697/08 

53000.005036/10 

53000.057102/06 

53000.061372/10 

53000.038782/05 

53740.000685/02 

53000.047975/08 

53000.015960/04 

53000.028978/09 

53000.043851/05 

53000.028180/09 

TUCUMÃ 

, . . . 
JERTJMENHA 

PAQUETA 

CURITIBA 

CURITIBA 

CURITIBA 

CU1IITIBA 

CURITIBA 

CU1IITI.A 

RIO DE JANEIRO 

ESPIRiTO SANTO 

FLORTAN~POLIS 

CRISTALÂNDIA 

fl 

SmlELA L E m M  PORTELLA PWTiíAS 
Coordenadora de SePvigo de Radiodifusão Comunitária 

ASSOC$ÇÃO TUCW$ANENSE DE 
COMUNICAÇAO E DIFüSAO COMUNITARIA 

DO PARA - ATCDDP 
ASSOCJAÇÃO COMUNTARIAVALE DO 

GURGUEIA 
ASSOCJAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS DO POVOADO MODESTO LOPES - 
APPRPML 

ASSOCIAÇÃO A'iWA CULTURAL E PAZ 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO 
JARDIM ALIANÇA 

ASSOCIAÇAÕ CENTRO DE CONVM%JcIA 
MORADISTAS SANTA RITA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
L W  TUTUQUARA 

AssocIAÇÃO DE MORADORES ALTO BELA 
W T A  

ASOCIAÇÃO FILANTR~PICA COMUNITARIA 
DO CAMPO COMPRIDO 

INSTITUTO DE IMAGEM E CIRADANIA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE ESPIRITO SANTO - ASCOM 

GRÊMIO RECREATNO E SAMBA FILHOS DA 
LUA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DIFUSÃO DE 
CRISTALANDIA 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, 9 de h&.r de 201 1. 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitiiria 
Substituta 

dbsff CGRC 
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SECRE'H'ARir DE SERVIa;OS HDIE C O ~ I [ C A ~ ; Ã Q D  IELETR~NHCA 
DEPART-NTO DE OUTORGA DE SERV1Ib;QS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 497 J /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasiín8a, ,2q de setembro de 2009 
Ao Senhor 
Jorge Luiz Vela 
Associaqíáo Cullhrall e Comunithria da Colonniinha Casa do Povo FM 
Rua Tiuipimamrnbb 260 ColonniinnItaa 
88095-010 - IFBo~ianópollislScC 

Assunto: hdefferimermto do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53740.0dP2QP48/99, na localidade de 
HorianópolisISC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-lios informar 
que o mesmo foi l tNlDEF1E~O pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério pulblicon o Aviso de Hab%hgão nio IíDiárjo Oficiali 
da União de 12/0Li/%509, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a 66Associagíáo CdtnnraIl e ComuHn8t8ria da CoBomianlina Casa 
do h v o  IFl.W9, não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, I32O e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

,,/ 
Atenciosamente, i,,' .,/ 

Secretária de Serviços dmunicaÇão 







MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇ~ES 

I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÂO I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÂO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO DE RADCOM iga 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004933/07 Localidade/UF: Florianopolis/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÂO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 252 

Processo 

I 1 1 Entregou documentação tempestivamente? I sim I 
1 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUVRADCOM 021 I Sim 1 

sim 
b. Sim 

Sirn 

i 

5. 

Sirn 

Sim 

3. 
r . 

I 4. 

6. 

7.. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nD 
111, item 6.1 11 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 11 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nDV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado &estando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade?, (noVI, item 6.1 1) 

Sim 

8. 

9. 

I 1 O. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nDVIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena e= 0,O dBu? 

12. 
1 3. 

Sim 

Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda 

I 4 6. Iconciusão da Análise 

I 

Potência efetiva irradiada (ERP) e= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

5. 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 0112004; Não houve alteração 
de coordenadas. 

- 

Sim 

Sim 

b. Modelo: SP-5025 

. . 
, / 

:? . I ;.-- 
24/05/2011 RadCorn i .Pa$rga.l:j;.!.,:? ,de 2. :i 1 +!;7i~i&(;o . . .  ias . t,,.~!,~;::;,~~. j 

f <;.jl\lFEj:.:: ,+ni * , 1 

b-1,~ c (.P2:;;;: 
l 

1' O BAR 2 O ; I  
C 
i i 

i 
k=:.-=. i 

a. Ganho Maxlrno: 0:0 b. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda 

14. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

1 1. 

c. Modelo: DPBLFMI87-10810dB 

c. Calegoria: 2H 

Sim 

Altura da antena emrelação ao solo <= 30m? Altura: 30,o 

d. Certllicado: 0680-03-0528 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

I 

Sim 
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C' 
ZILDA BEATKIZ S. DE CAMI'OS ABIlEU 

A L  ATALAIA 53000.030 7/09 ASSOCIACAO SOCIO-CULTURAL E COMUNITARIA DE ATALALA 6342 DE 15112109 N A 0  PROCURADO 
BA ARAÇAS 53000.019~:5/05 gSLSpCL$ A REGIONAL D E  RADIDDIFUSAO COMUNITANA D E  ARAÇAS-BRA- 6289 D E  OIIII2109 N A 0  PROCURADO 

MG AREADO 5300O.OS864S/OE &CIfOAk!E ~ D I o O I F U S A O  COMUNITANA BAIRRO DAS POSSES DE A W  263 DE l8lOl/lO N A 0  PROCURADO 

R 0  GUAJARA MIRIM 153000.057495/06 ASSOC~~~,ÇAO DE MORADORES E AGNCULTONS DO DISTNTO DE SURPRESA - 6001 DE 17/11/09 NAO PROCURADO 

CO3IUNICkDOS 
ARQiJl%iivlENTO,üLJ PROCESSO D E  22 D E  ivLSRÇO D E  2010 

A Sccrclhrin do Scn+ipos do Conluoicn~aa Eicl&nlsn, no uso dor suas lribuipacs c Icndo crn vlslo o disposto no on. 187, iocisoXL do Rcgirnenlo Interno do MiiiislCrio dzs Comuolcopòa c ninda o subileni 
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MINIST~XIO DAS COIVKJNICA~ÕES 
Secretaria de Serviços de Cornmicsrc;ão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Seiviços de Cornunicagão Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Cornunitáriz 

1. O presente processo, cadastrado sob o no ~ 3 $ - 4 ( ~ . ~ ~ 2 / 3 4 & /  79 , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestacão da entidade. Não há, assim, qualquer 
tramitacão pendente. 

- .  
1. i .s 

'. \&h- 

SIBELA ILIEmM PORTEILILA lHATM 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 
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Ministério das Comunicações - MC .I <r 
Controle de Processos e Documentos - CPROD : .;:' -n,&)G :,I 
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FICHA DE ACQnaPANHAIMENTO 
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No Processo : 53000.004933/2007-19 

Data Abertura : 07/05/2007 

Hora Abertura : 1 4 5 7 5 2  

Espécie : REQUERIMENTO Número : Data : 07/12/2006 

Código Class. Arquivo : 1293 

: SANTA CATARINA 

Procedência : ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE ESTREITO 

Solicitante : ILSON ANTONIO BETTIN 

Resumo do Assunto : 
DEMONSTRA INTERESSE EM EXECUTAR O SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Resumo do Complemento : 

Interessado : ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE ESTREITO 

p233 : ri --- I 
oi-2 \ o \ v \ L . , t ? c ,  

Antecedentes :v 
Para o obséquio de : ( ) Falar-me ( ) Providenciar 

( ) Examinar e Informar fl Dar Parecer 

( ) Responder ( 1 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Provideneiar até : d / 02 / zú?a,Z 
I 

Observações: 
A /I, 

Assinatura : . 

. . . . .. .. . ..-.<. :. .\,. ", y ;  i;.!. !* . ..:. _ ._, I_ 

! . : , , i 
.: - .. . . ',-.. ,.z ...,I i:: ,.-I.- ? 
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ADVOCACIA-GÉRAL DA UNIÃO .A. .-t a -.- .Í: 
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z; 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ,ir;., 

CONSULTORIA ~UR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
. T%.p*2; :.. r 

' \> 2'' 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQOl78/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3000.004.933/2007-17. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Florianópolis, Estado de Santa Catarina - SC. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina - SC 
2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30  de 
julho de 2009, conforme Nota Técnica no 0195/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
191/192. 

3. De acordo com o documento de fls. 05 e de fls.06, o requerimento 
da entidade foi protocolado no dia 25 de junho de 2009, sendo portanto tempestivo. 

4. No Artigo 31Q, fls. 17, do Estatuto Social de fls. 11/18, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.61211998. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 12- As consultorias Juridicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 

autoridade indicada no caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle 
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os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; , H\. ., 

-3 b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigiblidade, ou decidir a.:?' 
A Q1 L.;+, ..-. 

dispensa, de licitação". , i h ~  . GL 
--..,u -..; 1/ 2 

L. . . . - 
1 .. ,.2 
, . .... !,c3 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA~UR~DICA . k . . , . . . - . . ~  .L :,:. ..; .' 

6. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ216-3712001. 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos Últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justica Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco! anos do local 
de residência (fls. 1771184). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fls.174). 

10. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

11. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'YrL 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde 
prestar o Serviço e solicitando a designação de 
respectiva prestação. " 

12. Da análise da documentação apresentada, em 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 03 de 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria nQ 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13. Além da requerente, também concorreram a prestação do servi 

Esplanada dos MinistPirios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasaia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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referida localidade a entidade denominada de  Grêmio Recreativo e Samba Filho da-': * 2-03 b 
Lua. (Processo nQ 53000.043.85112005) e Associação Cultural e Comunitária da;2,--'- 6 V e J 
Coloninha Casa do Povo FM, (processo 53740.002.04811999), que tiveram seus :,:: .-+ 

.:c processos arquivados, conforme o exposto no item I, alínea "a" e "b", da Nota . 
Técnica no  0195/2012/CGRC/DEOClSCE-MC. fls. 1911192, sendo informado também 
nesta Nota, que as  entidades foram devidamente oficiadas dos arquivamentos, por 
meio dos Ofícios no 4968/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fIs.195), e pelos editais de  
fls. 1961198 e pelo Ofício d e  no 4971/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fls.200), com 
Aviso de  Recebimento -AR - (fl. 202), e editais d e  fls. 2031204. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as  atas de  constituição e de  eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de  Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

15. A entidade ainda juntou a s  declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, a s  manifestações de  apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de  
acordo com a s  normas legais, conforme s e  atesta no Nota Técnica n O 

0195/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 1911192. 

16. Em relação a s  exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as  regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de  
Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos a s  certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual s e  denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de  radiodifusão comunitária, e através d e  pesquisa realizada no sistema de  
fiscalização da ANATEL, n á ~  f ~ i  ve~ifiiàdà nenhiimã espécie de  in~ptitação acerca da 
realização pela entidade de  serviço de  radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls.174). 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de  
Outorga de  Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo s e  encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos d e  autorização para 
exploração do serviço de  radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de  1998. 

A 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato d e  autorização, visando 
efeitos legais, com fulcro no 5 3Q do art. 223 da Constituição 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, ten 
em vista a inexistência de  óbice jurídico ao  seu deferimento. Ao tempo em 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à -Secretaria de  Serviços 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

.; . . . 

Espianada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEp 70.044-900 - Brasfiia - DF . .< 
' \ 
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Este é o Parecer que passo a submeter à 21. 
, . . 

(2. .... '. . . .,.. . "- -,/ ,; '..4 .. , 
- J 

. ..: 

Coordenadora Jurídica de 

. .I .i. . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF , .. 

. .., . . .., ::,:$c:.-,; ,.:,- ,,..., 
i Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurc@mc.soi/:b~?~ . I :~s : 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN!CAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NW485/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MCJAGU 
PROCESSO N~3000.004.933/2007-17. 
INTERESSADO: Associação Comunitária d e  Comunicação e Cultura de  Estreito. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no Município Florianópolis, Estado d e  Santa Catarina - SC. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer n2 017 8/2012ILRMISjLlCGCE/COI\IJUR-MCIAGU 

Jurídico. 

Encaminhem-se os  autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

"i \ 
!@ 1 1 \ Brasilia. . de  fevereiro 2.012 \ União 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÁO ',. . C" ' -. - .:> ., . .' 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN_ICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQO486/2012/J FB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.004.933/2007-17. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de  Comunicação e Cultura de Estreito. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Florianópolis, Estado de Santa Catarina - SC. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 0485 12012/DPF/CGCElCONJUR- 
MCIAGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER 1-1-0178 
/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

/ Brasília, fb- de  fevereiro de 2012. 
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PORTAR.IA N" 1 2  0 , DE 0 2 DE MARÇO DE 2012. 

O JíSTRO DE ESTADO DAS @O H@AÇ~ES,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.004.933/07, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Estreito, com sede na Avenida Marinheiro Max Scharamim, s/nO, Jardim Atlântico, Município 
de Floiianópolis, Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27' 34' 46" S e longitude em 48" 35' 19" W, 
utilizando a frequência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $ 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Servigos de Comunicac;ão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Servigos de Comunicagão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 120, de 02/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 07/03/2012, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Estreito a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Florianópolis I 
SC, consoante com o disposto no Cj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 

53000.00493312007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 07 de março de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

f io  
Brasilia, 3 de março de 20 12. 

I " 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, h- de março de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUMCCAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 1 4  120 12lGM-MC 
Brasília, 2 6 de abri 1 de 20 12. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 001 17 2012 T 2 vol. 
- 53000.05501912006 

MC 001 19 2012 .'. 

- 53000.01037612008 2 vol. 

MC 00120 2012 * 3 vol. - 53000.03768312007 

MC00123 2012 ' 
- 53000.0 12877120 1 O 2 vol. 

MC 00125 2012 u 

- 53740.00006012002 
2 vol. 

MC001272012 . 
-53000.01984612008 5 vol. / 53670.000223/98 

Atenciosamente, 

*d 
RENATAMO S C ECCHIO 

OFATOSNORMATIVOS I I 
Coordenador-Geral Substituta 
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